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CONTRATO N3 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

RESUMO CONTRATUAL

TOMBQjHiíiJdMiDas Partes

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14

Contratado: Jadoc Gestão Documental Segura Eireli 

CNPJ: 12.656.949/0001-23

DATA ÇSl A2

Do Objeto:

Gerenciamento de arquivos.

Unidade:

Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n$ St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Vigência:

22/11/2021 e 22/11/2022

Valor do contrato:

sob demanda, conforme proposta de preço e disposições a seguir:

QTD VALOR UNITÁRIO VALORTOTALITEM DESCRIÇÃO

IMPLANTAÇÃO INICIAL DE APROXIMADAMENTE 4.000 
CAIXAS TIPO PADRÃO DE 20 KG PARA ARMAZENAMENTO

1 4.000

R$1,40 R$5.600,002 ARMAZENAGEM MENSAL 4000
R$ 30,00 R$ 30,003 ENTREGAS E COLETAS URGENTES 1

TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS 
URGENTES É COBRADO VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$ 3,00 R$ 3,004 1

ENTREGAS E COLETAS NO MESMO DIA (ATÉ 5 ITENS) R$ 20,00 R$ 20,005 1
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO 
MESMO DIA É COBRADO VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$ 2,00 R$ 2,006 1

ENTREGAS E COLETAS NO DIA SEGUINTE (ATÉ 5 ITENS) R$ 15,00 R$ 15,007 1
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO 
DIA SEGUINTE VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$1,50 R$ 1,508 1

ACESSO URGENTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS 
ETC) POR ITEM

R$3,00 R$3,009 1

ACESSO NO MESMO DIA - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, 
LIVROS ETC) POR ITEM

R$ 2,00 R$ 2,0010 1

www.lgh.org.br

http://www.lgh.org.br


+HMI MOS^ÍTAi. tSTAOUAi. MATUMO-tMfAXm /
DB JUBANDIB 00 NASCIMCNIO

SUS

CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

ACESSO DIA SEGUINTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, 
LIVROS ETC) POR ITEM

11 R$ 1,50 R$1,501

DIGITALIZAÇÃO POR DEMANDA POR CPA12 R$ 3,00 R$ 3,001
DIGITALIZAÇÃO ADICIONAL POR PÁGINA DIGITALIZADA 
(A4, OFÍCIO, CARTA)

13 R$0,15 R$0,151

14 REARQUIVAMENTO - POR ITEM R$0,90 R$0,901
INDEXAÇÃO ADICIONAL-POR ITEM15 R$ 0,90 R$0,901
FOTOCÓPIA - POR PÁGINA16 R$0,20 R$ 0,201
ELIMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO DE 20 KG)17 R$ 2,60 R$2,601
RETIRADA PERMANENTE (CAIXA PADRÃO DE 20 KG)18 R$ 3,90 R$ 3,901
AUDITORIA CAIXA PADRÃO DE 20KG19 R$ 30,00 R$30,001

20 AUDITORIA CAIXA BOX R$ 10,00 R$ 10,001
CAIXAS 20 KG - COMODATO SEM CUSTO DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO

21 1 CO MODA DO COMODATO

DESCONTO
TOTAL SOB DEMANDA
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0 INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ/MF 11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n^, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade sob o n9 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n9 821.110.735-04, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e JADOC GESTÃO DOCUMENTAL 

SEGURA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 12.656.949/0001- 

23, com sede à Av. Manoel Gomes, s/n9, Quadra 04, lote 02E, Galpão 02, Setor Santo André, 

Aparecida de Goiania-GO, CEP 74.984-550, representado neste ato pelo Sr9 João Paulo Terencio 

Santana, CPF n9 985.090.631-68, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato 

n9 7710/2021-HMI, conforme ofício n9 11744/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

O Contratante, mediante contrato de gestão n9 131/2012, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes;

I.

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

II. A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço;

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;
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IV. 0 contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas 

de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras 

institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua 

rotina operacional e técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

0 presente contrato tem como objeto a Gerenciamento de arquivos para assistir à Hospital Materno 

Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n? St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0 presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 22/11/2021 e 22/11/2022, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará sob demanda, conforme 

proposta de preço e disposições a seguir:

DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALORTOTALITEM

IMPLANTAÇÃO INICIAL DE APROXIMADAMENTE 4.000 
CAIXAS TIPO PADRÃO DE 20 KG PARA ARMAZENAMENTO

1 4.000

R$ 1,40 R$5.600,002 ARMAZENAGEM MENSAL 4000
3 R$ 30,00 R$30,00ENTREGAS E COLETAS URGENTES 1

TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS 
URGENTES É COBRADO VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$ 3,00 R$3,004 1

ENTREGAS E COLETAS NO MESMO DIA (ATÉ 5 ITENS) R$ 20,00 R$ 20,005 1
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO 
MESMO DIA É COBRADO VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$ 2,00R$ 2,006 1

ENTREGAS E COLETAS NO DIA SEGUINTE (ATÉ 5 ITENS) R$ 15,00 R$ 15,007 1
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO 
DIA SEGUINTE VALOR ADICIONAL POR ITEM

R$ 1,50 R$ 1,508 1

ACESSO URGENTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS 
ETC) POR ITEM

R$ 3,00 R$ 3,009 1

ACESSO NO MESMO DIA - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, 
LIVROS ETC) POR ITEM

R$ 2,00 R$ 2,0010 1
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ACESSO DIA SEGUINTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, 
LIVROS ETC) POR ITEM

11 R$ 1,50 R$ 1,501

DIGITALIZAÇÃO POR DEMANDA POR CPA12 R$ 3,00 R$3,001
DIGITALIZAÇÃO ADICIONAL POR PÁGINA DIGITALIZADA
(A4, OFÍCIO, CARTA)

13 R$0,15 R$0,151

14 REARQUIVAMENTO - POR ITEM R$0,90 R$0,901
INDEXAÇÃO ADICIONAL - POR ITEM15 R$ 0,90 R$0,901
FOTOCÓPIA-POR PÁGINA16 R$0,20 R$0,201
ELIMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO DE 20 KG)17 R$ 2,60 R$ 2,601
RETIRADA PERMANENTE (CAIXA PADRÃO DE 20 KG)18 R$ 3,90 R$3,901
AUDITORIA CAIXA PADRÃO DE 20KG19 R$ 30,00 R$ 30,001

20 AUDITORIA CAIXA BOX R$ 10,00 R$ 10,001
CAIXAS 20 KG - COMODATO SEM CUSTO DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO

21 1 COMODADO COMODATO

DESCONTO
TOTAL SOB DEMANDA

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5^ (quinto) 

dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) 

do referido mês.

I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento do faturamento.

Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5^ (quinto) dia útil à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

III.
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apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for;

0 pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

IV.

V. 0 Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás.

0 Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

VI.

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §19, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente.

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I;

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados;

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços;

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato;



MOSMMi. CS1AMML MATtMMMMfAMm I
O» JURANOIR 00 NAKIMCNTOHMI SU1.i

CONTRATO N5 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir 

andamento dos serviços contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato;

X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

XIII. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada.

no
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bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento do faturamento.

XIV. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo

Contratado.

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato:

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil;

II.

III.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

0 não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir:

As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato.

I.

As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação.

www.igh.org.br
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III. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas.

0 disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias.

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 

os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais.

I.

II.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

0 Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o

Contratante;

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

I.
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Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão;

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1^ da cláusula nona.

IV.

V.

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais.

0 Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.

III.

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18

0 presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as 

leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a 

outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para 

este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de 

informações para proteção.

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que 

poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as 

necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, 

tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente.

II. Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus 

direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e- 

mail dados(Sigh.org.br.

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de 

confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação.

IV. A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ("ANPD") em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não

V.
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houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros."

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO USO DE IMAGEM

Fica acordado entre as partes:

A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet 

e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 

(vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada de anuências.

I.

II. A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades.

III. Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas:

O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências 

necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.

I.
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II. O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 

Individual ("EPI") e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, 

conforme determinado por legislação específica se for necessário.

III. O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

n^ 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas alterações, bem 

como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de 

acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou 

doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO

0 Contratante poderá reter:

I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

0(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários 

dos empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes.

0(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou

III.

IV.
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prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada 

ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo 

entre as partes.

0(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

V.

§49

§19 Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante.

§2® Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção.

§32 Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ÉTICA. SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n^. 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato;

§12 O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações 

de Propriedade Exclusiva dela.

§22 Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre 

as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é 

imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em 

nossa política/contrato e em benefício das partes.

§32 A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado.

§42 O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis.

www.igh.org.br
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§52 O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA.

§62 O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa 

do Brasil correlatas ao tema.

§72 Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos.

§82 A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS 

os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a 

política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 8.080/1990 e na 

Portaria n?. 1.601/2011.

§92 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade portais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

§102 Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e
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indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano.

§112 a eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando 

novação ou transação de qualquer espécie.

em

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza.

esse

www.igh.org.br
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Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA ASSINATURA DIGITAL

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substitui-la).

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA-DA FISCALIZAÇÃO

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada.

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral;

§1- A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato;

§29 O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.

www.igh.org.br
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios.

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia/GO, 22 de novembro de 2021

(jeop Ú>Slr>

ür. Joel Sobral de Andrade

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante

Sr® João Paulo Terencio Santana

Jadoc Gestão Documental Segura Eireli

Contratada

v
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Anexo I - Proposta de preço

Gestão Documentai 
Completa

Utilizamos as nv-lfiniv', í.ti nn. 
e tèrmcdi., aíim dc gaianlir. a pestào 

pfirlpnte riu-, dorurnontos

Digitalização de 
Documentos

Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos

jtémsfwmçdorinnentoj.«n tnptí OGtU i . . n ...dc p. „
pata o formato digital otmiizandcn- • • «em mãos c

seu U-mpo rio iffifaalliL'

PROPOSTA COMERCIAL
N° 20211029-1JP

HMI - HOSPITAL MATERNO INFANTIL
laryssa Barbosa

SSSU-**
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CONHEÇA A JADOC

A JADOC é uma empresa especializada na gestão de documentos e oferecemos 
serviços:

os seguintes

Guarda de documentos;
Digitalização de documentos;
Gerenciamento Eletrônico de documentos (GED); 
Organização de documentos;
Tabela de temporalidade;
Destruição segura;

No mundo atual, a gestão de documentos é fundamentai para ganhar eficiência e agilidade, 
gerando assim maior competitividade.

NOSSA EQUIPE

Temos uma equipe especializada e treinada com as mais novas tecnologias e utilizamos os 
melhores equipamentos do mercado

NOSSA MISSÃO

Realizar a gestão documental segura e eficiente para os nossos clientes.

PRINCÍPIOS E VALORES
Ética;
Transparência,
Comprometimento;
Respeito;
Empatia;
Flexibilidade.

Laryssa õorbosa 
■ a Geral

iolnfot'*T-,;V'JfíDOC

www.igh.org.br
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'• I *
/il/JfíDOC'

SERVIÇOS - GUARDA DE DOCUMENTOS

t'
A guarda de documentos é um serviço que oferece uma infraestrutura segura e 
tecnologicamente preparada para armazenar os documentos da sua empresa.

A jADCC pcnui experiência o 
i-now-how para cdminirtrai com 
quaüdadc c «cguronça o acervo 
documenta! dc seus dlentrt.

Utilizamos a caixa padronizadas que suportam até 20 bg.

E todos os itens enviados são acondicionados nesta caixa.
- caixa box
- livros
- pastas
- etc

Ela ajuda na proteção dos documentos. 
Exemplos: sujeira, umidade, etc.

Caso o cliente queira, podemos lacrar as caixas.

Todos os itens são catalogados.
(conforme definição realizada com o cliente)

E cada item receberá um código de barras.

A partir daí temos o controle dc toda movimentação realizada.

\Uryssa Barbosa
/ Oarers Ge-a 
bsoitll Mawmf infantil. HM'JHDOC

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CONTRATO N5 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

\ 5ERVIÇ0J - DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

LT'A digitalização de documentos é a transformação dos documentos em papel para o formato 
digital, eliminando a necessidade de busca-lo fisicamente e por consequência otimizando o seu 
tempo de trabalho.

Como funciona o processo ???

Coltu Preparação Olgiulitaçâo Oujlüaío IndQjoçio Oitponbiliuçãa

< a

t- -íor, <J«>. sirfs nrbtm

iu -A C I r* «ar,*

K»’-* ^irr l 
cr íx -7

UV~i cc -.o
v • • 'rr>

* il** a.’t. •

-.•'Jir'. 
.‘.r-c-v*. ^

v?c--r.í'-
».y í» t-tr •' ! f ' r •-'•>1 • jo i

* f; • »;.•

•• c

O processo dc gestão documental ajuda na 
preservação do meio ambiente (paperless).

E na gestão dc uma empresa, isso significa 
reduzir ao máximo a utilização dc papel na 

rotina dc trabalho.

•vçpAvv fiV>^-93 
^o/ho®

: /V

Xftm ssa Barbosu 
OfetoraGer» 

Hospital u>íHr JfíDOCLI

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CONTRATO N$ 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

i . • : i*•
r i%!"' •*í■

f'-- í-
' ' ' ' • ' jv ?7

*'v^ ....

NOSSA ESTRUTURA

Temos uma estrutura preparada e equipe especializada com as melhores tecnologias e 
equipamentos dc mercado.

—-U-a__

L.

TT2 BSi5

canCKUX

í DHDOC1
ÍpflMSf«oreG8«i
HospW Materno iní»«í-H*.;
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CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

ALGUMAS VANTAGENS

Veja algumas vantagens ao utilizar os serviços da JADOC:

Disponibilidade de espaço físico;

Reduçlo do mobiliário e material para este fim;

Redução de custos com a administração do acervo;

Garantia de manutenção da organização do arquivo;

I
Integridade e sigilo da informação;

Rápida localização dos documentos;

Ambiente de trabalho mais organizado e limpo;

Foco no "core business" da organização;

Comodidade e agilidade nas consultas aos documentos;

Seus documentos gerenciados por especialistas

DRDOC WiaÁjSsa Barbosa 
Diretora Gera;

Hosoital Materan infantil - F“''

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

ANÁLISE DO CENÁRIO

A quantidade foi estimada pela equipe do HMI e ERG, conforme abaixo: 
v 4.000 caixas padrSo 20 kg

SOBRE O PROCESSO

Utilizamos caixas padrão 20 kg para realizar o armazenamento dos documentos.

f-5t;

OBSERVAÇÕES
1 • Esta caixa cabe exatamente 3 caixas box.

V ,c
V2 - Para outros tipos de item, tais como: pasta "A-Z'', pasta suspensa, processos, livros, etc; 

colocamos o máximo itens que couber na caixa padrão, desde que não ultrapasse 20 kg de 
documentos.

V
\

ryssfl Barbosa 
Diretora Gerai 

Hospital Maremn infantil • HV
Çr DfíDOC

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CONTRATO NS 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

INVESTIMENTO

O PROCESSO SERÁ FEITO EM 2 ETAPAS, SENDO:

V ETAPA: IMPLANTAÇÃO (SISTEMATIZAÇÃO 00 ACERVO PARA ARMAZENAGEM)

IMPLANTAÇÃO
oucmUi vAuxtu-'tiumo VAlOSIOfAL

IMPIAWTAÇÀO INICIAI (CP-20) â.000 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL »> R$ 0,0Q

OBSERVAÇÕES
I - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO, MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO 

i.O CONTRATO E O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS, SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE 
DAS CAIXAS (NA DATA EM QUESTÃO)

2 - PARA ENVIO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE VALERÁ A "TABELA DE SERVIÇOS" (PÁGINA 10);

22 ETAPA; ARMAZENAGEM MENSAL

->■■ . iPÜWÇÃQ - - ■ -■ VAiüUlJMIAKJü '.'AtUR (OlAL i
■ ARMAZENASOA MENSAL (ÇP.20I iRXJO RS 1.40 I RS S.gQO.OO

OBSERVAÇÕES
1 - VALOR PAGO MENSALMENTE;

jQBar/ssa Barbosa 
' OirEKxa Gerei 

Hospital Materno Infantil • H VI

ijli DfíDOC

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br
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CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

INVESTIMENTO
ABELA DE SERVIÇOS

NA1S
ENTREGAS E COLETAS

Oüaigto-.' ... V^UJB.IOTAl
UBGCNTt1 (ATÉSntNJ) Rí 30.00

' I-’ : .. .

MESMO DU' lATísrriNíi Rí 30.00

OlASEGUINTt
1 tf'v.'i

(A-rtjrrrNí) Rí 15.00

ACESSO A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS, ETC)
«fcáwv-lI3CCRIÇAO

nmoiAi
URGtNTI ‘ (RORflTM) Rí 5.X
MIS VO CIA* (FOR fTPA) Rí 3.X
OlASCGUINTt (FQRITtMl Rí UO

V.VOKTQiAl.
IMPWfTACAO INICIAL (CP-30)
»~T-. -cnvwitlcnc^

* ••y:-w.vr *.sr*.v ■>:
RÍO.X

WGITALirACiO SOBRE OCMANOA
Rí 3.X■- -i .t. ... , .. ,

R1AR0.UIV AVENTO (POR ITEM) RÍO.XINOEXAÇÂO ADICIONAL (POR ITEM) RÍ0.X
>IA (pqrpAgina) RÍOJO

LUMINACÁO
RE niLAOA PERMANENTE

II PADRÃO 2C KG I RÍ3.X
(caikapaprAomkgi RÍ 3.x

AUDITORIA CAIXA PAORÃO 2Q KG
RÍX.X

AUOITOniA CAIXA BOX
RS10.X

AupnoiuA rriM (pasta-A-r. uvno. rro POR COTAÇÃO
OUTRAS DLMANDAS NÃO CONTT.MPLAOA5 PQR COTAÇÃO

OBSERVAÇÕES
■ - Joe D:SfC’'HA 3E t^AC'ONAMfNTC PRCPRiO PARA A RCALIZAÇAO OAS ENTREGAS C/OU COLCTAS O
• ALOR GAS.O COM O BTAC»MAM£fiTO SERA ItCPASSAOO AO CUCNH MCOIANT E COMPROVANTE ANEXADO * FATURA

 ̂AIl'r,0IMfNT0 0E f Vf EGAS OU COiaAS. NOS PRAZOS “URGENTES" OU MESMO OIA" ESTA LIMITADA QUANTIA 
MAWiMA DL 73ÍTCNS;

}~™‘t,ATÍNCM'VEKT0 DE •■•aS5° AIUNS ,iCS r'-^OS "URGENTES OU MESMO C-A" ESTA LIMITADA QUANTIA MAXIMA
ui . 0 fllfiS.

4 AS CAIXAS PACRÍC 5 so RCRNEC3AS EM REGIME OE COMODATO. MAS CAVO HAJA O ENCERRAMENTO 00 CONTRATO F
^UES" ioi',V<TI 5:StJAR CC,V Ai :iK'- -0!1''00 0 VA.cn OE AQUISIÇÃO VIGENTE CAS CAIXAS (HA DATA EM

5 - O VALOR CA CAIXA PADRÃO 30 TG NA DATA CA EV SSAO DESSA PROPOSTA £ Ot: R$ 10.19

V
• -r

ÍHe DfíDOC nLirvssfltjaryusu
DHetoraGw .

Hosptel Materno Intanwil.M».'

svww.igh.org.br
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CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

NOSSOS CLIENTES

CONGXÕO ÜCoren® CXZ)/GO

r:u o- .■rMAX SOLIDYc'ucrc c;
v ■. >• \r-xr •

V ; doValle tfÊNVrCTA
iaokto tDom rrarufiom

TER TGO TSP Nova Harmonia
DAIUUOS PLANC3AOOO

PLANALTO
^ 1 1 1 r j 1TENCEL ,» vyttra

IT ^
ASFALTOS

INSTITUTO
§MAX /gh CEInstituto de 

Gestéo • 
Huminluçao

SoluBio '?• v 
V

íjjl JfílDOC Laryssa baruus.
IVetoraGe-ai

ispital Matem'' ,nh"’il '

www.tgh.org.br

http://www.tgh.org.br
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CONTRATO N2 7710/2021-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E JADOC 

GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI.

' ^ I
;r ,

%=mpc
nn i- *r*^**W tm..í» (,, *' '/íkl • •

| DADOS DA EMPRESA

- CNPJ: 12.656.949/0001-23
- Nome Fantasia: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA
- Razão Social: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI
- Endereço: Av. Manoel Gomes Quadra 4 Lote 2E Galpão 2

Setor Santo André 
Aparecida de Goiânia. Goiás 
CEP 74.984-550

VALIDADE DA PROPOSTA
- 30 dias

- Banco Santander 
" Agência: 0973 
' Conta corrente: 13000224-9 
" Tl*ul3r: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

- Os serviços serão faturados de forma mensal, sendo emitida 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

- Após a emissão da nota fiscal, o CONTRATANTE terá 20 dias corridos para efetuar o 
pagamento.

a nota fiscal no primeiro

CONTRATAÇÃO DOS SERVlÇftS

cõmíclaT®iadld'aC0Kd° ^ ° deSta Pr°P0Sta- 8en,ileza encaminhar e-mail para:
se^ços ' qUe POSS3mOS f°rmalÍZar ° C0ntrat0 de prestaí30

"rc::s~s5rtU510 ,n,!graía e ,ue a,eníe ai ne“isidaíB
Atcnciosamente.

Aparecida de Goiânia, 29 de outubro de 2021

u W-' terT._
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 

João Paulo Terincfo Santana 
CPF: 985.090.631-68

JRDOC vffift/ssa Baroost- 
Orttora Gerai 

Hospital Msterw^™ -HM

www.igh.org.br

http://www.igh.org.br


Contratos
"v ..cuido <p-^. Oi -

Ql F-

FORM.COR.COM.006 
Emiss2o:08/03/2019 
Rcvi53o:08/09/2021 

Versão: 04

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOM •. age

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

PUBLICAÇÃO: 20212610S052HMI11744/2021SOLICITAÇÃO:

m
CNPJ: 118585700002-14________

CIDADE/UF: GOIÁNIA/GO____________
EMAIL: larvssa.barbosa@mh.org.br 

EMISSÃO AS: 11/11/2021

UNIDADE: HMI - Hospital Materno Infantil__________
ENDEREÇO: Rua R-7, S/N, Setor Oeste. CEP 74.125-090
RESPONSÁVEL: LARYSSA BARBOSA 
COMPRADOR: ARLETE SILVA

TELEFONE: 62 3956-2900
RECEBIDO: 04/10/2021

ATENÇÃO FORNECEDOR!
Enviar DOCUMENTOS para o e-mall:

fisca|.hmi(S)igh.ofa.b.r
Nota Fiscal deve ser entregue com a cópia das CND FEDERAL. ESTADUAL. MUNICIPAL, FGTS, 
TRABALHISTA e com o Relatório de Evidências. GOIÁS: CND Estadual deve ser do Estado de

FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI
CNPJ: _____
CONTATO: JOÃO
EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
João Paulo Terencío Santana

12.656.949/0001-23
TELEFONE: (62) 98493-0437

;:r;mr-fcial,giadoc.com br
EMAIL
finmgLCLaíS>.iad.0.ç-ç.9m.br

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.
NB DO CONTRATO DE GESTÃO DA UNIDADE (EXPLICITAR Nr Contrato de Gestóo ngi31/2012-5ES/GO___________
PRAZO DE PAG 30 DIAS 
BANCO:
INÍCIO:

AGÊNCIA: 0973 CONTA: 13000224-9SANTANDER
AGUARDANDO ASSINATURA DE CONTRATO

CONTRATO: §]M
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: TOMADA DE PREÇO
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
DATA DE ASSINATURA:
DATA DE INÍCIO DO SERVIÇO:
VALOR BRUTO MENSAL:

OBJETO:

12 meses

Otre***

22/11/2021
22/11/2021

POR DEMANDA VALOR GLOBAL: POR DEMANDA

Gerenciamento de Arquivo.

R$ UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO QUANT.ITEM
IMPLANTAÇÃO INICIAL DE APROXIMADAMENTE DE 4.000 (QUATRO MIL) 

CAIXAS TIPO PADRÃO DE 20KG PARA SEREM ARMAZENADAS.
R$ R$40001

R$ 1,404000 R$ 5.600,00ARMAZENAGEM MENSAL.2

ENTREGAS E COLETAS URGENTE (ATÉ 5 ITENS) R$ 30,00R$ 30,003 1
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS URGENTES Ê COBRADO O
VALOR ADICIONAL POR ITEM.

R$ 3,00R$ 3,0014

R$ 20,00ENTREGAS E COLETAS NO MESMO DIA (ATÉ 5 ITENS). R$ 20,005 1

TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO MESMO DIA É 
COBRADO O VALOR ADICIONAL POR ITEM.

RS 2,00 R$ 2,0016

ENTREGAS E COLETAS NO DIA SEGUINTE (ATÉ 5 ITENS) R$ 15,00 RS 15,0017

TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO DIA SEGUINTE É 
COBRADO O VALOR ADICIONAL POR ITEM.

R$ 1,50 RS 1,5018

R$ 3,00 RS 3,00ACESSO URGENTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS E E ETC.). POR ITEM.9 1

ACESSO N0 MESMO DIA - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS E E ETC.). POR 
ITEM. RS 2,00 RS 2,0010 1

ACESSO DIA SEGUINTE • A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS E E ETC). POR 
ITEM. RS 1,50 RS 1,5011 1

DIGITALIZAÇÃO SOBRE DEMANDA POR CPA RS 3,00 R$ 3,0012 1

DIGITALIZAÇÃO ADICIONAL POR PÁGINA DIGITALIZADA (A4, OFÍCIO, CARTA). R$R$ 0,1513 0,151

R$ 0,90REARQUIVAMENTO ( POR ITEM). R$ 0,9014 1

INDEXAÇÃO ADICIONAL ( POR ITEM). R$ 0,90 R$ 0,90115

FOTOCÓPIA (POR PÁGINA). R$ 0,20 R$ 0,20116

Aprovado por; Caroline DiasElaborado por: Tiago Farias

mailto:larvssa.barbosa@mh.org.br


FORM.COft.COM.006 
£miss3o:0ô/03/2019 
Rcvis0o:08/09/Z021 

VersSú: 04

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

ELIMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO DE 20 KG). R$ 2,6017 1 R$ 2,60

RETIRADA PERMANENTE (CAIXA PADRÃO DE 20 KG). R$ 3,90 R$ 3,9018 1

AUDITORIA CAIXA PADRÃO DE 20 KG. R$ 30,00 R$ 30,0019 1
AUDITORIA CAIXA BOX.20 R$ 10,00 R$ 10,001
CAIXAS 20 KG - COMODATO SEM CUSTO DURANTE A VIGIÊNCIA DO CONTRATO.21 COMODATO1 COMODATO

R$DESCONTO
TOTAL (R$) POR DEMANDA

Nota:

Diretora Gwai _ 
àtal Materno infantil - nwlí

APROVAÇÃO

Ho:

AUBwk, W tu.,N dUpI,! 
Mra CSDn,- W« n^M CWwíMMi.inoftn 
-OJW

Aríete C. Silva; 
Mat n*58

LARYSSA BARÜj SETOR DE COMPRAS
DATA:

Attlrudo d« forma digital por Tiago 
Farias
Dados: 2021.11.10 16:1951 -OTOO'Tiago Farias

SSSESSSi
HORÂRlO:iÜ:^M ‘
RESPONSÁVEL

Rita de Cássia Leai
Diretora Regional Goiás

IGH

Elaborado por: Tiago Farias Aprovado por: Caroline Dias



/gh Instituto de 
Gestão e 
HumanizaçãCHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CONTRATOS

SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA

Kl SOLICITAÇÃO PADRÃO DE CONTRATOS (SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA) 

K CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA

K CHECK LIST ASSINADO (NO MÍNIMO POR UM RESPONSÁVEL)

K CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

K DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

□ CERTIFICADO DA PJ MÉDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MÉDICO)

□ COPIA DA CARTEIRA DO CONSELHOR REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA 
(CRM)-(QUANDO MEDICOS)

□ QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES - QSA (QUANDO FOR MÉDICO)

□ PROCURAÇÃO COM DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL - (CASO APRESENTANDA)

K PROPOSTAS DE PREÇOS ASSINADAS POR AMBAS AS PARTES (PARA MODALIDADE POR 
TOMADA DE PREÇO)

K PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTAÇÕES) - SETOR DE COMPRAS 

K AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - SETOR DE COMPRAS

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO)

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

□ CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVÉL)

□ COPIA DO IPVA VIGENTE (LOCAÇÃO DE AUTOMOVÉIS E AMBULANCIA)

□ ALVARÁ VIGILÂNCIA SANITARIA VIGENTE (ALIMENTOS, LAVANDERIA, LABORATORIOS, 
EXAMES)

□ LICENÇA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL)

K ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VIGENTE

CERTIDÕES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INÍCIO DO CONTRATO)

K FGTS K TRABALHISTAK FEDERAL K ESTADUAL ® MUNICIPAL

Assinado de forma digital por 
Aríete C. Silva; Mat n°58 
Dados: 2021,11.1912:12:28 
-03'00'

Aríete C. Silva; 
Mat n°58

Responsável Pela Conferência



FORM.COR.C OM.005 
(rTU\tSo:24/08/2020 
Rev«3o:21/05/2021 

VmXo: 03

MAPA DE COTAÇÃO

SOLICITAÇÃO: 11744/2021UNIDADE: HMI - Hospital Materno inlamil OB1ETO: Gerenciamento de Arquivo.

PRAZO: NORMAL JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGUF ARQUIVO OM PROARQUIVO

ioSo |62| 9M9J-04J7 (62| 3941-66CO SVEüSON (6213:01-3530

DESCPIÇÃO V. Unitário V. UnitárioITEM QUANT. UN1D. MEDIDA SubTotal SubTotal V. Unitário SubTotal V. Unitário SubTotal

IMPLANTAÇÃO INICIAL DE APROXIMADAMENTE DE 4.000 (QUATRO 
MIL) CAIXAS TIPO PADRÃO DE 20KG PARA SEREM ARMAZENADAS.

RS RS RS 9.00 RS 36.000,00 RS RS 33.000,00UND 8,25
RS1

RS 1,68UND RS 6.720,00RS 1,40 RS 5.600,00 RS 130 RS 6.000,00 RSARMAZENAGEM MENSAL.

RS RS 5.005,00ENTREGAS E COLETAS URGENTE (ATE 5 ITENS) RS 30,00 RS RS 11.00UND 30,00 SS RS3 n.oo
TAXA ACIMA DE 5 ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS URGENTES 
£ COBRADO O VALOR ADICIONAL POR ITEM. R$ JÜ. .21 RS1 UND 3.00 3,00 RS4

RS 4,50 RS 4,50ENTREGAS E COLETAS NO MESMO DIA IATE 5 ITENS). RS 20,00 M. JÜ il1 UND 20,00

TAXA ACIMA DES ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO MESMO 
DIA É COBRADO O VALOR ADICIONAL POR ITEM. RS RSUND 2.00 2,00 RS RS RS1

RS 9,00 RS RS 3,S0 RS9,00 3,50ENTREGAS E COLETAS NO DIA SEGUINTE IATE 5 ITENS) RS 15,00 111 UND 15,007
TAXA ACIMA DES ITENS DAS ENTREGAS E COLETAS NO DIA 
SEGUINTE É COBRADO O VALOR ADICIONAL POR ITEM. RS RSUND 1,50 RS RS1 1.50
ACESSO URGENTE - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS. LIVROS E E 
ETC.). POR ITEM. 11 RS RS1 UND 3,00 RS 3,00 RS9
ACESSO NO MESMO DIA - A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, 
LIVROS E E ETC,), POR ITEM. 11 RS 11 11 RS10 1 UND 2,00 2,00
ACESSO DIA SEGUINTE - A ITENS (CAIXA BOX. PASTAS, LIVROS E 
E ETC.). POR ITEM.-

1 UND
RS RS RS RS RS'! 1,50 1.50

RS 6.00 RS 0.13UND RS RS 0.131 6,00DIGITALIZAÇÃO SOBRE DEMANDA POR CPA RS 3,Qa RS RS3.00
DIGITALIZAÇÃO ADICIONAL POR PÁGINA DIGITALIZADA (A4, 
OFÍCIO, CARTA).

RS 0,15 RS RS 0,20 RS RS 0.50 RS1 UND 0,1S 0,20 0,50
RS13

RS RS 1,00 RS1 UND 1,00REARQUIVAMENTO (POR ITEM). 0,90 11 1114 0,°0
RSUND1INDEXAÇÃO ADICIONAL I POR ITEM). RS 11 RS 1,50 RS RS0,90 0,90 1.50
RSUND RS 0.50 RS1 0,50FOTOCÓPIA (POR PÁGINA). 11 11 RS16 0,20 0,20

RS 4,00 RS RS 8,50 RS1 UND 4,00 8,50ELIMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO DE 20 KG). RS 2,60 RS RS17 2,60

UND RS 2.50 RS RS 4,00 RS1 2,50 4,00RETIRADA PERMANENTE (CAIXA PADRÃO DE 20 KG), RS 11 RS18 3,90 3.90

RS RS 25,00 RS1 UND 25,00AUDITORIA CAIXA PADRÃO DE 20 KG. RS 30,00 11 RS30,0019
RS RS 1S.00 RS1 UND 15,00RS 10,00 1120 AUDITORIA CAIXA BOX. 10,00 RS

CAIXAS 20 KG - COMODATO SEM CUSTO DURANTE A VIGIÊNCIA 
DO CONTRATO.

RSUND COMODATO COMODATO COMODATO COMODATO RS 12,001 12,00
RS21

RSUND RS RS 0,60 RS1 0,60BUSCA NÃO ENCONTRATA. 11
RS RS RS 5,00 RS1 UND 5,00 RSENVIO DE CORREIO(-rCUSTOS).23
RS RS RS 150,00 RSUNDCONSULTORIA NA EMPRESA 1 150,00 RS24

RS RS RS 0,50UND RS1 0,50 RS25 ENVIO DE E-MAIL
RS RS R$ 0,50 RS1 UND 0,50CÓDIGO DE BARRA (CAIXA) RS26
RS RS R$ 0,50UND RS1 0,50CÓDIGO DE BARRA (PASTA). RS27
RSUND RS 10,00 RS1 10,00RALATÓRIO PADRÃO 1DVDI.28 RS
RSUND RS1RELATÓRIO IMPRESSO POR PÁGINA. RS 0,50 11 RS29 0,50

DESCONTO (RS) / PERCENTUAL

VALOR TOTAL (RS) 11 115.729,65 42.032,70 RS RS39.968,73

PRAZO DE PAGAMENTO 30 DIAS 30 DIAS

PRA70 OF FNTPPGA/PXFniÇÃO CONFORME DEMANDA CONFORME DEMANDA CONFORME DEMANDA

VENCEDORRESULTADO
COMENTÁRIOS:
Foram solicitado proposta para seta (7) fornecedores, mas somente os mencionados acima enviaram a proposta. 0 fornecedor Jadoc inormar que “ As caixas de 20kg padrão, são fornecidas em Regime de Comodato, mas caso haja o encerramento do contr 
e o contratante desejar ficar com as caixas, sera cobrado o valor de aquisição vigente das caixas de RS 10,19. O valor de Implatação é RS 0,00, ou seja, não tem custo, pois o fornecedor é o atual prestador na Unidade.

LARYSSA BARBOSA ARIETE SILVA

Aprovado por: Caroline DiasElaborado por: Tiago Farias
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Fwd: Contratação de serviços de gestão de documentos - IGH. 07/01/2022 09:44

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Jamile Faleiro <solicitacoes.contratos@igh.org.br>

Fwd: Contratação de serviços de gestão de documentos - IGH
1 mensagem

7 de janeiro de 2022 09:41Cotações IGH/GO <cotacoes.go@igh.org.br>
Para: Jamile Faleiro <solicitacoes.contratos@igh.org.br>, pedro muricy <pedro.muricy@igh.org.br>, tiago farias 
<tiago.farias@igh.org.br>

Ao Setor de Contratos.

Considerando o apontamento feito em relação ao fato de a proposta da JADOC não contemplar todos os itens 
informados no mapa de cotação, foi feita consulta ao proponente com vistas a garantir a execução dos serviços. 
Neste sentido, encaminho os apontamentos abaixo, os quais demonstram que a proposta apresentada no processo 

de seleção atende às necessidades do IGH. Registro que a divergência entre propostas se deu em virtude de cada 
empresa especificar seus serviços de forma própria. Ademais, mencione-se que a proposta da JADOC apresenta 
valor muito inferior aos demais concorrentes, sendo vantajosa a este IGH.
Pelo exposto, solicito a adoção das providências necessárias à formalização do contrato, com a ciência da unidade 

interessada.

Atenciosamente,
Gerência de Compras IGH

--------- Forwarded message---------
De: <comercial@jadoc.com.br>
Date: qui., 6 de jan. de 2022 às 16:54
Subject: Re: Contratação de serviços de gestão de documentos - IGH 
To: Cotações IGH/GO <cotacoes.go@igh.org.br>

Boa tarde Karla

Conforme conversamos ao telefone, segue informações abaixo:
- Caixa padrão 20 kg: As caixas são fornecidas em regime de comodato 

(caso o contrato venha a ser rescindido, as caixas deverão ser devolvidas )

- Busca não encontrada: Essa nomenclatura e/ou serviço não é utilizada, pois se a busca foi realizada 
será cobrado os acessos (conforme prioridade solicitada).

- Envio de documentos via Correios: Essa nomenclatura e/ou serviço não é utilizada, pois todos os 
documentos são entregues diretamente na unidade (HMI / IGH ERG), nesse caso também será cobrada a taxa de 
entrega (conforme prioridade solicitada)

- Envio de e-mail: Essa nomenclatura e/ou serviço não é utilizada.

- Código de barras (caixa): Os nossos materiais estão contemplados dentro do serviço de "implantação
inicial".

- Código de barras (pasta): Os nossos materiais estão contemplados dentro do serviço de "implantação
inicial".

- Relatório padrão (DVD): Nossos relatórios digitais não fornecidos mais via DVD, geralmente sempre 
encaminhamos via e-mail e é sem custo para o cliente.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=64d925ac9e&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1721299689088563049&simpl=msg-f%3A1721299... 1/3

mailto:solicitacoes.contratos@igh.org.br
mailto:cotacoes.go@igh.org.br
mailto:solicitacoes.contratos@igh.org.br
mailto:pedro.muricy@igh.org.br
mailto:tiago.farias@igh.org.br
mailto:comercial@jadoc.com.br
mailto:cotacoes.go@igh.org.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=64d925ac9e&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1721299689088563049&simpl=msg-f%3A1721299


E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - Fwd: Contratação de serviços de gestão de documentos - IGH
- Relatório impresso (página): Atualmente não temos realizado impressões de relatórios para clientes, 

sempre enviamos digitalmente por e-mail.

. 07/01/2022 09:44

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

João Paulo T. Santana

Depto. Comercial

(62) 98493-0437

(62) 3255-3837

https://jadoc.com.br/

Em 06/01/2022 14:15, Cotações IGH/GO escreveu:

Prezado João,

Concluído o processo de tomada de preços para contratação de serviços de gestão de documentos 
identificou-se que a proposta apresentada pela JADOC não especificou os seguintes itens:

CAItAi 30 KG - OOMOMTO KM COTO C^Mr í A VICÊMO* 
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Nesse sentido, questionamos: os serviços supra já estão contemplados na proposta, não havendo mensuração 
de despesa financeira específica para cada um deles?

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=64d925ac9e&view=pt&search=all&permthld=thread-f%3A1721299689088563049&simpl=msg-f%3A1721299... 2/3

https://jadoc.com.br/
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=64d925ac9e&view=pt&search=all&permthld=thread-f%3A1721299689088563049&simpl=msg-f%3A1721299
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Gestão Documentai 
Completa

Utilizamos as melhores ferr,imt>ritac* 
e récnlcas, afim de garantir a gestão 

c-firíenle dos doaimontos

Digitalização de 
Documentos

Tívinsforme doc um.

Gerenciamento Eletrônico
de Documentos
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CONHEÇA A JADOC

A JADOC é uma empresa especializada na gestão de documentos e oferecemos os seguintes 
serviços:

Guarda de documentos;
Digitalização de documentos;
Gerenciamento Eletrônico de documentos (GED); 
Organização de documentos;
Tabela de temporalidade;
Destruição segura;

No mundo atual, a gestão de documentos é fundamental para ganhar eficiência e agilidade, 
gerando assim maior competitividade.

NOSSA EQUIPE
Temos uma equipe especializada e treinada com 3$ mais novas tecnologias e utilizamos os 
melhores equipamentos do mercado.

NOSSA MISSÃO
Realizar a gestão documental segura e eficiente para os nossos clientes.

PRINCÍPIOS E VALORES 
Ética;
Transparência;
Comprometimento;
Respeito;
Empatia;
Flexibilidade.

SIS ^

Larysstt Barbosa
^reterá Gerai 

tetgfno Infantil-MV!



NOSSOS SERVIÇOS

A JAOOC oferece soluções completas em gerenciamento de documentos.
Conheça nossos serviços e veja como organizar sua empresa de forma simples e ágil.

gr| I
* í«* j

GUARDA DÊ DOCUMENTOS DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS GED-GER. ELET. DOCUMENTOS

f um jerviçc quf oferece uma infraestrulura 
secura e fctcolocicamenie preparada para 
armarenar osCocumentos da sua empresa.

f a tranjíormaçSo dos documentos em papel 
para c formato distai, otimizando o seu 

tempo Ce trabalho.

Ape? os documcnioj serem digitalizados, 
podem ser disponibilizados através do portai 
JADOC pars consulta, facilitando sua busca

C DI ^ u~nt

l3-
ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS TABELA DE TEMPORAUDADE DESTRUIÇÃO SEGURA

Consiste na Identificação, cl.nsificaçío, 
catalogacSo e Ofdrnação dos documentos, de 

forma lógica, para que 3 recuperação c 
tonsu m ocorra cem rapidez e facilidade de 

acordo com os principio; arqulvfstlcoi

£ o inítrumento/meic com o qual se 
determina o prazo dt permanência dc urn 

documento cm um arquive e sua dovtinaçêo 
apos este prazo.

0 processo de DestruiçEo de Documentos o 
leito via autorização do cliente. Os maieriíis 

são selecionados, aprupado; c dettruídos 
através de processo seguro.

^mssf Barüosu 
ytyuimcxd Geral 
ispitai Materno ln^r“'1 •
/

JRDOC



SERVIÇOS - GUARDA DE DOCUMENTOS

A guarda de documentos é um serviço que oferece uma infraestrutura segura e 
tecnologicamente preparada para armazenar os documentos da sua empresa.

A JADOC possui experiência o 
bnovu-how para administrar com 
qualidade e segurança o acervo 
documenta! de seus clientes.

Utilizamos a caixa padronizadas que suportam até 20 kg.

E todos os itens enoiados são acondicionados nesta caixa.
- caixa box
- livros
- pastas
- etc

Ela ajuda na proteção dos documentos. 
Exemplos: sujeira, umidade, etc.

Caso o cliente queira, podemos lacrar as caixas.

Todos os itens são catalogados.
(conforme definição realizada com o cliente)

E cada item receberá um código de barras.

A partir daí temos o controle de toda movimentação realizada.
njfl

\ J¥

r^P\Lflryssíi Barbosa
VOTrD / Diretora Gerai 
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SERVIÇOS - DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

A digitalização de documentos é a transformação dos documentos em papel para o formato 
digital, eliminando a necessidade de busca-lo fisicamente e por consequência otimizando o seu 
tempo de trabalho.

CoiiíO funciona o processo ??7

Colou Preparação DigitaliiOCao Qualidade Indexação Oisponibilização
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O processo dc gestão documentai a|utía nc 
preservação do meio ambiente (paperless).

E na gestão de uma empresa, isso significa 
reduzir ao máximo c utilização de papel na

rotina de trabalho.

V
X

mLafássa Barbosa
I / Diretora Gerai 
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• •

NOSSA ESTRUTURA

Temos uma estrutura preparada e equipe especializada com as melhores tecnologias e 
equipamentos do mercado.

— 1m . IHIIi!" jj|
iíti»!i

ÜNIOAOt I

ip^DKétora Gerai 
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ALGUMAS VANTAGENS

Veja algumas vantagens ao utilizar os serviços da JADOC:

Disponibilidade de espaço físico;

Redução do mobiliário e material para este fim;

Redução de custos com a administração do acervo;

Garantia de manutenção da organização do arquivo;

Integridade e sigilo da informação;

Rápida localização dos documentos;

Ambiente de trabalho mais organizado e limpo;

Foco no "core business" da organização;

Comodidade e agilidade nas consultas aos documentos;

Seus documentos gerenciados por especialistas

i

Wia/yssa Barbosa 
Diretora Gera)

Hospital Matemn Infantil - 1



ANÁLISE DO CENÁRIO

A quantidade foi estimada pela equipe do HMI e ERG, conforme abaixo: 
4.000 caixas padrão 20 kg

K « a i

SOBRE O PROCESSO

Utilizamos caixas padrão 20 kg para realizar o armazenamento dos documentos.

OBSERVAÇÕES
1 - Esta caixa cabe exatamente 3 caixas box. * w

W
2 - Para outros tipos de item, tais como: pasta "A-Z", pasta suspensa, processos, livros, etc; 
colocamos o máximo itens que couber na caixa padrão, desde que não ultrapasse 20 kg de 
documentos. \

) Jfiryssci Barbosa
Diretora Geral

Hospital Materno Infantil ■ HM'JfíDOC
r? •v’ * -



INVESTIMENTO

O PROCESSO SERÁ FEITO EM 2 ETAPAS, SENDO:

1* ETAPA: IMPLANTAÇÃO (SISTEMATIZAÇÂO DO ACERVO PARA ARMAZENAGEM)

IMPLANTAÇÃO INICIAL (CP-20) A. 000 R$0,00 R$0,00

TOTAL GERAL >» R$0,00 j

OBSERVAÇÕES
1 - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO. MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO E O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS. SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE 
DAS CAIXAS (NA DATA EM QUESTÃO)

2 - PARA ENVIO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE VALERÁ A "TABELA DE SERVIÇOS” (PÁGINA 10};

23 ETAPA: ARMAZENAGEM MENSAL

OBSERVAÇÕES
1 •• VALOR PAGO MENSALMENTE;

Barbosa 
Diretora Geral

Hospital Materno Infantil - HVIífy DHDOC



INVESTIMENTO
pív^TABELA DE SERVIÇOS

a$ 30,oo
■Z.VA.M V - .•■OAg.lÇl^Mai : ;oi >V

1i MESMO DIA
•AC,V.M?t5tUNl f CCE:A2GASlClÇri/.’ tl v, -tr,«

(ATÉS ITENS) RS 20,00

CHA SEGUINTE
^ivai;i ■■ irrssf >.4iniiA::oAD!CicttAi pí: mjwhhim

(ATÉ 5 ITENS) R$15,00

1 ‘ir-Xr-'-BTrtV^KTAÇiÇOK^ - ’jcyj‘ (* t«K/rcf

ifWfc‘iiA'5 ir-úftfA&ssurun 'S R$0,CO

DIGITAU2AÇÃO SOBRE DEMANDA
•cjui i,; :,3!, rpar/-.,;.».» :■■■••-.rv ■ /ata -w /r- RS3,CG

RLARQUIVAMENTO jPOR ITEM) R$0. EO
INDEXAÇÃO ADICIONAL (POR ITEM) RS 0,50
FOTOCÓPIA (POR PÁGINA) RS 0.20
EUMiNAÇAO (CAIXA PADRÃO 20 KG) RS 2, C0
REDRADA PERMANENTE (CAIXA PADRÃO 20 KG) RS 3,90

'AUDITORIA CAIXA PADRÃO 20 KG KS 30.00
-AUDITORIA CAIXA SOX RS 10.00 

POR COTAÇÃOAUDITORIA ITEM (PASTA "A-2", UVRQ, ETC)
OUTPAS DEMANDAS NÃO CONTEMPLADAS POR COTAÇÃO

OBSERVAÇÕES
1 - CASO O CLIENTE NÃO DISPONHA Dc ESTACIONAMENTO PRÓPRIO PARA A REAUZACAO DAS ENTREGAS E/OU COLETAS, O 

VALOR GASTO COM O ESTACIONAMENTO SEP.A REPASSADO AO CLIENTE (MEDIANtE COMPROVANTE ANEXADO Â FATURA.

2 - PARA ATENDIMENTO DE ENTREGAS OU COLETAS. NOS PRAZOS "URGENTES' OU MESMO DIA" ESTÁ LIMITADA QUANTIA 
MÁXIMA DC 20 ITENS;

3 - PARA ATENDIMENTO DE ACESSO A ITENS NOS PRAZOS 'URGENTES OU 'MESMO DiA" ESTÁ LIMITADA QUANTIA MAXIMA
DC 20 ITENS;

•I - AS CAIXAS PADRÃO SAO PCRNEODAS EM REGIME DE COMODATO. MAS CA$0 HAJA O ENCERRAMENTO DO CONTRATO F 
O CONTRATANTE DC5DAR FICAR COM AS CAIXAS. SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE DAS CAIXÁS (NA DATA EM 
QUcSTÁOj

S - O VALOR DA CAIXA PADRÃO 20 KG NA DATA DA EMISSÃO DESSA PROPOSTA E DE: RS 10,13

^lÀYyssa moo^ 
MT DUetora GeraiHos^amatemolnfantii-

JRDOC



NOSSOS CLIENTES
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DADOS DA EMPRESA

-CNPJ: 12.656.949/0001-23
- Nome Fantasia; JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA
- Razão Social: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI
- Endereço: Av. Manoel Gomes Quadra 4 Lote 2E Galpão 2

Setor Santo André 
Aparecida de Goiânia, Goiás 
CEP 74.984-550

VALIDADE DA PROPOSTA

-30 dias

DADOS BANCÁRIOS
- Banco Santander 

>- Agência: 0973 
> Conta corrente: 13000224-9
^ Titular: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

- Os serviços serão faturados de forma mensal, sendo emitida a nota fiscal no primeiro 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

- Após a emissão da nota fiscal, o CONTRATANTE terá 20 dias corridos para efetuar o 
pagamento.

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
- Caso estejam de acordo com o teor desta proposta, gentileza encaminhar e-mail para: 

comercial@jadoc.com.br, para que possamos formalizar o contrato de prestação de 
serviços.

Na certeza de estarmos oferecendo uma solução integrada e que atende as necessidades 
de sua empresa, agradecemos a atenção.

Atenciosamente,

Aparecida de Goiânia, 29 de outubro de 2021

Scdt T!-L
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 

Joào Paulo Terêncio Santana 
CPF: 985.090.631-68

Dtetota Gerai
Hospital Materno Infenti'

í.7, ORDOC .m
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Gestão Documental 
Completa

Digitalização de 
Documentos

Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos

Utilizamos as melhores ferramentas Transforme documentos em papel 
e técnicas, afim de garantir a gestão para o formato digital otimizando o

O GÈD reduz em grande parte a 
necessidade de se ter em mãos o

eficiente dos documentos. documento físico

PROPOSTA COMERCIAL
N° 20211029-1JP

HMI - HOSPITAL MATERNO INFANTIL



A JADOC é uma empresa especializada na gestão de documentos e oferecemos os seguintes 
serviços:

Guarda de documentos;
Digitalização de documentos;
Gerenciamento Eletrônico de documentos (GED); 
Organização de documentos;
Tabela de temporalidade;
Destruição segura;

No mundo atual, a gestão de documentos é fundamental para ganhar eficiência e agilidade, 
gerando assim maior competitividade.

NOSSA EQUIPE
Temos uma equipe especializada e treinada com as mais novas tecnologias e utilizamos os 
melhores equipamentos do mercado.

NOSSA MISSÃO
Realizar a gestão documental segura e eficiente para os nossos clientes.

PRINCÍPIOS E VALORES
Ética;
Transparência;
Comprometimento;
Respeito;
Empatia;
Flexibilidade.

JfíDOC
ataTüo pocvnen?m secuna



NOSSOS SERVIÇOS

A JADOC oferece soluções completas em gerenciamento de documentos.
Conheça nossos serviços e veja como organizar sua empresa de forma simples e ágil.

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOSGUARDA DE DOCUMENTOS GED - GER. ELET. DOCUMENTOS

É um serviço que oferece uma infraestrutura 
segura e tecnologicamente preparada para 
armazenar os documentos da sua empresa.

É a transformação dos documentos em papel 
para o formato digital, otimizando o seu 

tempo de trabalho.

Após os documentos serem digitalizados, 
podem ser disponibilizados através do portal 
JADOC para consulta, facilitando sua busca.

ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DESTRUIÇÃO SEGURATABELA DE TEMPORALIDADE

é o instrumento/meio com o qual se 
determina o prazo de permanência de um 

documento em um arquivo e sua destinaçSo 
após este prazo.

Consiste na identificaçSo, dassificaçSo, 
catalogação e ordenação dos documentos, de 

forma lógica, para que a recuperação e 
consulta ocorra com rapidez e facilidade de 

acordo com os princípios arquivisticos.

O processo de Destruição de Documentos é 
feito via autorização do cliente. Os materiais 

são selecionados, agrupados e destruídos 
através de processo seguro.

/
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SERVIÇOS - GUARDA DE DOCUMENTOS

A guarda de documentos é um serviço que oferece uma infraestrutura segura e 
tecnologicamente preparada para armazenar os documentos da sua empresa.

A JADOC possui experiência e 
bnow-how para administrar com 
qualidade e segurança o acervo 
documental de seus clientes.

Utilizamos a caixa padronizadas que suportam até 20 bg.

E todos os itens enviados são acondicionados nesta caixa*
- caixa box
- livros
- pastas
- etc

Ela ajuda na proteção dos documentos. 
Exemplos: sujeira, umidade, etc.

Caso o cliente queira, podemos lacrar as caixas.

Todos os itens são catalogados.
(conforme definição realizada com o cliente)

I ui i| I E cada item receberá um código de barras.
í

A partir dai temos o controle de toda movimentação realizada.
/

JfíDOC
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SERVIÇOS - DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

A digitalização de documentos é a transformação dos documentos em papel para o formato 
digital, eliminando a necessidade de busca-lo fisicamente e por consequência otimizando o seu 
tempo de trabalho.

Como funciona o processo ???

Coleta Preparação Digitalização Qualidade Indexação Disponibilização

Iremos até a s«w do Etapa onde os documentos Etapa oode os doawwntos Etapa para saber se todos 
sào rvgienizctéos,

documentos, trazendo-os «fesamassados. retirados p»a o formato digital,

todos os grampos, clipes e através da captura de 
elementos que possam imagens em scanners de 

atrapalhar a digitalização

0 documento ganha uma Há vártas possibilidades,

físicos sào convertidos documentos digitalizados identidade para posabditar coma pendrive, HD

estão legíveis, se possuem que o acosso a efe seta Ertemc, CD/DVD, link ou 
rápido e preciso

clientee coletaremos os

para as instalações da 
lADa

erros e estão com boa via sistema

resolução

attaquakíade

O processo de gestão documental ajuda na 
preservação do meio ambiente (paperless).

E na gestão de uma empresa, isso significa 
reduzir ao máximo a utilização de papel na

rotina de trabalho.

DQDOC
CFftriío ooci/rarnroi. Srdvísa
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NOSSA ESTRUTURA

Temos uma estrutura preparada e equipe especializada com as melhores tecnologias e
equipamentos do mercado.

a
UNIOADC
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ALGUMAS VANTAGENS

Veja algumas vantagens ao utilizar os serviços da JADOC:

Disponibilidade de espaço físico;

Redução do mobiliário e material para este fim;

Redução de custos com a administração do acervo;

Garantia de manutenção da organização do arquivo;

Integridade e sigilo da informação;

Rápida localização dos documentos;

Ambiente de trabalho mais organizado e limpo;

Foco no "core business" da organização;

Comodidade e agilidade nas consultas aos documentos;

Seus documentos gerenciados por especialistas

/
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ANÁLISE DO CENÁRIO

A quantidade foi estimada pela equipe do HMI e ERG, conforme abaixo:
❖ 4.000 caixas padrão 20 kg

SOBRE O PROCESSO

Utilizamos caixas padrão 20 kg para realizar o armazenamento dos documentos.

OBSERVAÇÕES
1 - Esta caixa cabe exatamente 3 caixas box.

2 - Para outros tipos de item, tais como: pasta "A-Z", pasta suspensa, processos, livros, etc; 
colocamos o máximo itens que couber na caixa padrão, desde que não ultrapasse 20 kg de 
documentos.

/«
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INVESTIMENTO

O PROCESSO SERÁ FEITO EM 2 ETAPAS, SENDO:

lâ ETAPA: IMPLANTAÇÃO (SISTEMATIZAÇÃO DO ACERVO PARA ARMAZENAGEM)

IMPLANTAÇÃO
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VÀlOR TOTALDESCRIÇÃO

IMPLANTAÇÃO INICIAL (CP-20) R$0,00 R$0,004.000

TOTAL GERAL »> R$ 0,00

OBSERVAÇÕES
1 - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO, MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO E O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS, SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE 
DAS CAIXAS (NA DATA EM QUESTÃO)

2 - PARA ENVIO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE VALERÁ A "TABELA DE SERVIÇOS" (PÁGINA 10);

22 ETAPA: ARMAZENAGEM MENSAL

ARMAZENAGEM
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO

[ARMAZENAGEM MENSAL (CP-20) R$ 5.600,00R$1,404000

OBSERVAÇÕES
1 - VALOR PAGO MENSALMENTE;

£7, jfíooc
an etás eoaiarnra_ seeuea
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INVESTIMENTO
ABELA DE SERVIÇOS

ENTREGAS E COLETAS
/ALOR TOTAL

URGENTE3

- ACIMA DE 5 ITENS £ COBRADO ADICIONAI OE RS 3.00 POR ITEM

(ATÉ 5 ITENS) R$30,00

MESMO DIA3
- ACIMA OE 5 ITENS £ COBRADO ADICIONAI 0£ RS 2,00 POR ITEM

(ATÉ 5 ITENS) R$20,00

(ATÉ 5 ITENS)DIA SEGUINTE
- ACIMA DE S ITENS ( COBRADO ADICIONAI DE RS 1.S0 POR ITEM

R$15,00

ACESSO A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS, ETC)
DESCRIÇÃO

URGENTE4 (POR ITEM) R$3,00
MESMO DIA4 (POR ITEM) R$2,00
DIA SEGUINTE R$1,50(POR ITEM)

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
IMPLANTAÇÃO INICIAL (CP-20)
(O PROCCSSO DC MPLANTAÇAO WCLÜI TOOOS OS M ATEAI»S £ GCKVÇOS)

(enoüETAS. HtsewtZAçAo sami-8. ndexacAo. erc i R$0,00

(ACM A OE S ITENS W CApCA, SERÁ COBRADA MOEXAÇAO ADClCNALPOR ITEM)

DIGITALIZAÇÃO SOBRE DEMANDA
- ADICIONAI DE RS 0.15 POR PÁGINA DIGITAtIZADA (A4 / Of IÇlQ/CARTA)

R$3,TO

REARQUIVAMENTO (POR ITEM) R$0,90
INDEXAÇÃO ADICIONAL R$0,90(POR ITEM)
FOTOCÓPIA (POR PÁGINA) R$0,20
ELIMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO 20 KG) R$2,60

(CAIXA PADRÃO 20 KG)RETIRADA PERMANENTE R$3,90
AUDITORIA CAIXA PADRÃO 20 KG R$30,00
AUDITORIA CAIXA BOX R$10,00
AUDITORIA ITEM (PASTA "A-Z", UVRO, ETC) POR COTAÇÃO
OUTRAS DEMANDAS NÃO CONTEMPLADAS POR COTAÇÃO

OBSERVAÇÕES
1 - CASO O CLIENTE NÃO DISPONHA DE ESTACIONAMENTO PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DAS ENTREGAS E/OU COLETAS, O 

VALOR GASTO COM O ESTACIONAMENTO SERÁ REPASSADO AO CLIENTE (MEDIANTE COMPROVANTE ANEXADO À FATURA.

2 - PARA ATENDIMENTO DE ENTREGAS OU COLETAS, NOS PRAZOS "URGENTES" OU "MESMO DIA" ESTÁ LIMITADA QUANTIA 
MÁXIMA DE 20 ITENS;

3 - PARA ATENDIMENTO DE ACESSO A ITENS, NOS PRAZOS "URGENTES" OU "MESMO DIA" ESTÁ LIMITADA QUANTIA MÁXIMA 
DE 20 ITENS;

4 - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO, MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO DO CONTRATO E 
O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS, SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE DAS CAIXAS (NA DATA EM 
QUESTÃO)

5-0 VALOR DA CAIXA PADRÃO 20 KG NA DATA DA EMISSÃO DESSA PROPOSTA É DE: R$ 10,19

KL JPÍDOC13 cr st«5o oocuffienrflt ccouna



NOSSOS CLIENTES
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DADOS DA EMPRESA

-CNPJ: 12.656.949/0001-23
- Nome Fantasia: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA
- Razão Social: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI
- Endereço: Av. Manoel Gomes Quadra 4 Lote 2E Galpão 2

Setor Santo André 
Aparecida de Goiânia, Goiás 
CEP 74.984-550

VALIDADE DA PROPOSTA
- 30 dias

DADOS BANCÁRIOS
- Banco Santander

> Agência: 0973
> Conta corrente: 13000224-9
> Titular: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
- Os serviços serão faturados de forma mensal, sendo emitida a nota fiscal no primeiro 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

- Após a emissão da nota fiscal, o CONTRATANTE terá 20 dias corridos para efetuar o 
pagamento.

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
- Caso estejam de acordo com o teor desta proposta, gentileza encaminhar e-mail para: 

comercial(S>jadoc.com.br, para que possamos formalizar o contrato de prestação de 
serviços.

Na certeza de estarmos oferecendo uma solução integrada e que atende as necessidades 
de sua empresa, agradecemos a atenção.

Atenciosamente,

Aparecida de Goiânia, 29 de outubro de 2021

JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 
João Paulo Terêncio Santana 

CPF: 985.090.631-68

JHDOC
BFsrãaeceumunrni bcgurb
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/ili JfíDOC

Gestão Documental 
Completa

Digitalização de 
Documentos

Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos

Utilizamos as melhores ferramentas Transforme documentos em papel O GED reduz em grande parte a
e técnicas, afim de garantir a gestão necessidade de se ter em mãos opara o formato digital otimizando o

eficiente dos documentos documento físicoseu tempo de trabalho

PROPOSTA COMERCIAL
N° 20211029-1JP

HMI - HOSPITAL MATERNO INFANTIL



CONHEÇA A JADOC

A JADOC é uma empresa especializada na gestão de documentos e oferecemos os seguintes 
serviços:

Guarda de documentos;
Digitalização de documentos;
Gerenciamento Eletrônico de documentos (GED); 
Organização de documentos;
Tabela de temporalidade;
Destruição segura;

No mundo atual, a gestão de documentos é fundamental para ganhar eficiência e agilidade, 
gerando assim maior competitividade.

NOSSA EQUIPE
Temos uma equipe especializada e treinada com as mais novas tecnologias e utilizamos os 
melhores equipamentos do mercado.

NOSSA MISSÃO
Realizar a gestão documental segura e eficiente para os nossos clientes.

PRINCÍPIOS E VALORES
Ética;
Transparência;
Comprometimento;
Respeito;
Empatia;
Flexibilidade.

£7f JfíDOC
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NOSSOS SERVIÇOS

A JADOC oferece soluções completas em gerenciamento de documentos.
Conheça nossos serviços e veja como organizar sua empresa de forma simples e ágil.

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOSGUARDA DE DOCUMENTOS GED - GER. ELET. DOCUMENTOS

É um serviço que oferece uma infraestrutura 
segura e tecnologicamente preparada para 
armazenar os documentos da sua empresa.

é a transformação dos documentos em papel 
para o formato digital, otimizando o seu 

tempo de trabalho.

Após os documentos serem digitalizados, 
podem ser disponibilizados através do portal 
JADOC para consulta, facilitando sua busca.

L J
DESTRUIÇÃO SEGURAORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS TABELA DE TEMPORALIDADE

é o instrumento/meío com o qual se 
determina o prazo de permanência de um 

documento em um arquivo e sua destinação 
após este prazo.

Consiste na identificação, classificação, 
catalogação e ordenação dos documentos, de 

forma lógica, para que a recuperação e 
consulta ocorra com rapidez e facilidade de 

acordo com os princípios arquivisticos.

O processo de Destruição de Documentos é 
feito via autorização do cliente. Os materiais 

são selecionados, agrupados e destruídos 
através de processo seguro.

/
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SERVIÇOS - GUARDA DE DOCUMENTOS

A guarda de documentos é um serviço que oferece uma infraestrutura segura e 
tecnologicamente preparada para armazenar os documentos da sua empresa.

A JADOC possui experiência e 
bnow-how para administrar com 
qualidade e segurança o acervo 
documental de seus clientes.

Utilizamos a caixa padronizadas que suportam até 20 bg.

E todos os itens enviados são acondicionados nesta caixa.
- caixa box
- livros
- pastas 
-etc

Ela ajuda na proteção dos documentos. 
Exemplos: sujeira, umidade, etc.

Caso o cliente queira, podemos lacrar as caixas.

Todos os itens são catalogados.
(conforme definição realizada com o cliente)

l ui i| I E cada item receberá um código de barras.
í

A partir da! temos o controle de toda movimentação realizada.
/x
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SERVIÇOS - DIGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS

A digitalização de documentos é a transformação dos documentos em papel para o formato 
digital, eliminando a necessidade de busca-lo fisicamente e por consequência otimizando o seu 
tempo de trabalho.

Como funciona o processo ???

Coleta Preparação Digitalização Qualidade Indexação Disponibilização

H #

Iftnx» até a sede do Etapa onde os documentos Etapa onde os documentos Etapa pata saber se todos

físicos são convertidos documentos digitalizados 
documentos, trazendo-os desamassados, retirados para o formato digital. estão legíveis, sc possuem 

toais os grampos, clipes e através da captura de 
elementos que possam 

atrapalhar a digitalização

0 documento ganha uma Há vãnas possibilidades, 
como.- pendnve. HO 

que o acesso a ete seja Externo, CD/DVD, link ou 
rãpidoe preciso

cliente e coletaremos os são hgienizados. identidade para possibilitar

para as instalações da 
1ADOC

erros e estão com boa wa sistema

resoluçãoimagens em scanners de 
alta qualidade

O processo de gestão documental ajuda na 
preservação do meio ambiente (paperless).

f -
E na gestão de uma empresa, isso significa 

reduzir ao máximo a utilização de papel na
rotina de trabalho.

fill JRDOCV! ctarita Decomtti
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ALGUMAS VANTAGENS

Veja algumas vantagens ao utilizar os serviços da JADOC:

Disponibilidade de espaço físico;

Redução do mobiliário e material para este fim;

Redução de custos com a administração do acervo;

Garantia de manutenção da organização do arquivo;

Integridade e sigilo da informação;

Rápida localização dos documentos;

Ambiente de trabalho mais organizado e limpo;

Foco no "core business" da organização;

Comodidade e agilidade nas consultas aos documentos;

Seus documentos gerenciados por especialistas

/
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ANÁLISE DO CENÁRIO

A quantidade foi estimada pela equipe do HMI e ERG, conforme abaixo: 
♦> 4.000 caixas padrão 20 kg

SOBRE O PROCESSO

Utilizamos caixas padrão 20 kg para realizar o armazenamento dos documentos.

OBSERVAÇÕES
1 - Esta caixa cabe exatamente 3 caixas box.

2 - Para outros tipos de item, tais como: pasta "A-Z", pasta suspensa, processos, livros, etc; 
colocamos o máximo itens que couber na caixa padrão, desde que não ultrapasse 20 kg de 
documentos. \

Mi JQDOC
oesrüo Bocumenroí «couro
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INVESTIMENTO

O PROCESSO SERÁ FEITO EM 2 ETAPAS, SENDO:

lã ETAPA: IMPLANTAÇÃO (SISTEMATIZAÇÃO DO ACERVO PARA ARMAZENAGEM)

IMPLANTAÇÃO
QUANTIDADE VAtQR UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTAL

IMPLANTAÇÃO INICIAL (CP-20) R$0,00 R$0,004.000

TOTAL GERAL »> R$ 0,00

OBSERVAÇÕES
1 - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO, MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO E O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS, SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE 
DAS CAIXAS (NA DATA EM QUESTÃO)

2 - PARA ENVIO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE VALERÁ A "TABELA DE SERVIÇOS" (PÁGINA 10);

29 ETAPA: ARMAZENAGEM MENSAL

ARMAZENAGEM
QUANTIDADE VAIQRUNITÃRIQDESCRIÇÃO VALOR TOTAL

[ARMAZENAGEM MENSAL (CP-20) R$ 5.600,004.000 1

OBSERVAÇÕES
1 - VALOR PAGO MENSALMENTE;

atBTaooocumenTat seeuna



INVESTIMENTO
ABELA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS ADICIONAIS

ENTREGAS E COLETAS
DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

URGENTE1
- ACIMA DESITtNS £ COBRADO ADICIONAI DE RS 3,00 POR ITEM

(ATÍ 5 ÍTCNS) R$30,00

MESMO DIA3
- ACIMA DE S ITENS £ COBRADO ADICIONAI DE RS 2,00 POR ITEM

(ATÉ 5 ITENS) R$20,00

(ATÉ 5 ITENS) R$15,00DIA SEGUINTE
• ACIMA DE S ITENS É COBRADO ADICIONAI DE R$ 1,50 POR I rtM

ACESSO A ITENS (CAIXA BOX, PASTAS, LIVROS, ETC)
% 1 DESCRIÇÃO
URGENTE* R$3,00(POR ITEM)

MESMO DIA * R$2.00(POR ITEM)
R$1,50(POR ITEM)EMA SEGUINTE

VALOR TOTALDESCRIÇÃO
IMPLANTAÇÃO INICIAL (CP-20)
( O PROCESSO DE M PIANTAÇAO WCUl! TCCOS 03 MATERIA 18 E SERVIÇOS) 
( ETIQUETAS. f«Je«liAÇÁOS»IPLÊS. INDEXAÇ*0.ETC) R$0,00

IACMA OE í (TENS POR CA OCA. SERA COBRADA NOEXACAO ADIOCNAtPCR ITEM)

DIGITAUZAÇÂO SOBRE DEMANDA
-ADICIONAI DtRS0,15 POR PÁGINADIGITA1I2ADA(A4 /OflCIO/CARTA)

R$3,00

R$0,90REARQUIV AM ENTO (POR ITEM)
INDEXAÇÃO ADICIONAL R$0,90(POR ITEM)

(POR PÁGINA)FOTOCÓPIA R$0,20
EUMINAÇÃO (CAIXA PADRÃO 20 KG) R$2,60

(CAIXA PADRÃO 20 KG) R$3,90RETIRADA PERMANENTE
AUDITORIA CAIXA PADRÃO 20 KG R$30,00

R$10,00AUDITORIA CAIXA BOX
POR COTAÇÃOAUDITORIA ITEM (PASTA "A-Z”, UVRO, ETC)
POR COTAÇÃOOUTRAS DEMANDAS NÃO CONTEMPLADAS

OBSERVAÇÕES
1 - CASO O CLIENTE NÃO DISPONHA DE ESTACIONAMENTO PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DAS ENTREGAS E/OU COLETAS, 0 

VALOR GASTO COM O ESTACIONAMENTO SERÁ REPASSADO AO CLIENTE (MEDIANTE COMPROVANTE ANEXADO À FATURA.

2 - PARA ATENDIMENTO DE ENTREGAS OU COLETAS, NOS PRAZOS "URGENTES" OU "MESMO DIA" ESTÁ LIMITADA QUANTIA 
MÁXIMA DE 20 ITENS;

3 - PARA ATENDIMENTO DE ACESSO A ITENS, NOS PRAZOS "URGENTES" OU “MESMO DIA" ESTÃ LIMITADA QUANTIA MÁXIMA 
DE 20 ITENS;

4 - AS CAIXAS PADRÃO SÃO FORNECIDAS EM REGIME DE COMODATO, MAS CASO HAJA O ENCERRAMENTO DO CONTRATO E 
O CONTRATANTE DESEJAR FICAR COM AS CAIXAS, SERÁ COBRADO O VALOR DE AQUISIÇÃO VIGENTE DAS CAIXAS (NA DATA EM 
QUESTÃO)

5-0 VALOR DA CAIXA PADRÃO 20 KG NA DATA DA EMISSÃO DESSA PROPOSTA É DE: R$ 10,19

Oi JfíDOC
oustúo aoeumjrnroí Mãouma
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DADOS DA EMPRESA

-CNPJ: 12.656.949/0001-23
- Nome Fantasia: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA
- Razão Social: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI
- Endereço: Av. Manoel Gomes Quadra 4 Lote 2E Galpão 2

Setor Santo André 
Aparecida de Goiânia, Goiás 
CEP 74.984-550

VALIDADE DA PROPOSTA
- 30 dias

DADOS BANCÁRIOS
- Banco Santander

> Agência: 0973
> Conta corrente: 13000224-9
> Titular: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
- Os serviços serão faturados de forma mensal, sendo emitida a nota fiscal no primeiro 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

- Após a emissão da nota fiscal, o CONTRATANTE terá 20 dias corridos para efetuar o 
pagamento.

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
- Caso estejam de acordo com o teor desta proposta, gentileza encaminhar e-mail para: 

comercial(S)jadoc.com.br, para que possamos formalizar o contrato de prestação de 
serviços.

Na certeza de estarmos oferecendo uma solução integrada e que atende as necessidades 
de sua empresa, agradecemos a atenção.

Atenciosamente,

Aparecida de Goiânia, 29 de outubro de 2021

JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 
João Paulo Terêncio Santana 

CPF: 985.090.631-68

fihJfíDOC
Gpsrdo ooeumpnioi. seounn
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FORM.COR.COM.004
Emissão: 19/08/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO Revisão: 04/02/2021
Versão: 02
Página: 1 de 3

11744/2021 04/10/2021N°. SOLICITAÇÃO/SISTEMA: DATA:

1. SOLICITANTE

Unidade: hospital materno infantil

Endereço/Ponto de Referência: av perimetral n° 1650 qd 37 lt 74 cep.: 74530-020

Cidade/Estado: goiania-go

Setor/ Departamento:
’ Gerencia Operacional

Nome: Pedro Muricy

E-mail: pedro.muricy@igh.org.br Telefone:

2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA
Objeto da contratação:
Serviço de gestão de documntos, compreendendo a gyarda, digitalização, 
organização e expurgo de documentos, considerando que já existem 
aproximadamente 4.000 (quatro mil caixas) para serem armazenadas.

Início previsto para realização do serviço:
Imediato

Descrição detalhada do objeto/quantidade (Se o espaço não for suficiente, anexar):
Serviço de gestão de documntos, compreendendo a guarda, digitalização, organização e expurgo de documentos, utilizar caixas tipo 
padrãp 20kg que deverão ser retiradas no (HMI e ERG) para serem armazenadas em local proprio da contratada.
Caso seja necessário a consulta de algum documento a empresa deverá fazer a busca e atender a solicitação.
Considerar a existência de aproximadamente 4000 (quatro mil) caixas tipo padrão 20kg que estão armazenadas e deverão ser 
realocadas na contradada.

Dados do equipamento:

Obrigações específicas do Prestador de Serviço:
As caixas utilizadas deverão ser de padrão 20 kg e deverão ser retirara nas unidades (HMI e ERG) e transportadas para digitalização, □

Legislação relacionada:

Arquivos anexados:

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Local:

Dia/Horário para realização do serviço:

Aprovado por: Sigevaldo SantanaElaborado por: Caroline Dias

mailto:pedro.muricy@igh.org.br
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4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

OBRIGATÓRIA: (X ) NÃO ( ) SIM

Período disponível para visita técnica:

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO— 
A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações:

• Nome comercial da empresa
• Endereço.
• Nome do representante comercial.
• E-mail / Telefone.
• Valor expresso em reais, incluindo frete (GIF).
• Prazo de Entrega.
• Prazo de Garantia do Serviço. , .
. Condição de pagamento: faturado e depositado em conta bancaria (Pessoa Jurídica) de

titularidade do Contratado.
• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço devera enviar 
, Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.
NF

Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Estado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.S)._______________

regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site https://www.igh.org.br/Nota: Os
- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTAD 

DE GOIÁS. ____________________________________________

Aprovado por: Sigevaldo SantanaElaborado por: Caroline Dias

https://www.igh.org.br/


Página:
Emitido por: 9RH017426

Em: 04/10/2021 -14:54 '

1 /III - HOSPITAL MATERNO INFANTIL
'ULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras
latório de Solicitação de Compras

Solicitação: 11744 
Solicitante: PEDRO MURICY 

Setor: 915 
Motivo: 13

Data Máxima: 29/10/2021Data Solic.: 04/10/2021 
Data da Impressão: 04/10/2021

Situação: SOLICITADO
AREAS COMUNS
CONTRATO DE PREST DE SERVIÇOS

Obs:
Dados da Última compraDados da Solicitação

Quantidadej Vir Unitário^omecedorQuantidade) Cons. Méd Mensaj DataEst.Atual|das.ABC)Unidadeieq produto
503 SERVIÇO DE MANUTENCAO 0,00 0,00 0,0000 

SERVIÇO DE GESTÃO DE DOCUMNTOS, COMPREENDENDO A GUARDA, DIGITALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXPURGO DE DOCUMENTOS, UTILIZAR CAIXAS TIPO PADRAP 20KG QUE DEVERÃO SER 
RETIRADAS NO (HMI E ERG) PARA SEREM ARMAZENADAS EM LOCAL PROPRIO DA CONTRATADA.
CASO SEJA NECESSÁRIO A CONSULTA DE ALGUM DOCUMENTO A EMPRESA DEVERÁ FAZER A BUSCA E ATENDER A SOLICITAÇAO.
CONSIDERAR A EXISTÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 4000 (QUATRO MIL ) CAIXAS TIPO PADRÃO 20KG QUE ESTÃO ARMAZENADAS NA EMPRESA JADOC E DEVERÃO SER REALOCADAS NA 
CONTRADADA.

1

EmissorValor Total---------- Data -------

04 de Outubro de 2021 1,00
Somatório(VI.UIt.Real * Qtd Solicitada)

Observação: O consumo é baseado nos últimos seis meses consolidados

LaiyssaBarbosa 
Diretora Gera!

4osoital Materno InfanM -1W

QpeT3c

HMI - HOSPITAL ESTADUAL MATERNO-INFANTIL DR. JURANDIR DO NASCIMENTO
MV I SoulMV
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.656.949/0001-23
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
13/10/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~
52.11- 7-02 - Guarda-móveis
53.20- 2-02 - Serviços de entrega rápida
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
74.20- 0-05 - Serviços de microfilmagem
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.19- 9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMEROLOGRADOURO
AV MANOEL GOMES

COMPLEMENTO
QUADRA 04;LOTE 02E;GALPAO 02SN

MUNICÍPIO
APARECIDA DE GOIANIA

CEP BAIRRO/DISTRITO
SETOR SANTO ANDRE74.984-550

ENDEREÇO ELETRÔNICO
comercial@jadoc.com.br

TELEFONE
(62) 3255-3837

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/10/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2021 às 10:18:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

mailto:comercial@jadoc.com.br
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL (EMPRESÁRIO)
Io ALTERAÇÃO

JOAO PAULO TERENCIO SANTANA 98509063168 

CNPJ: 12.656.949/0001-23

Pelo presente Instrumento Particular,

JOÃO PAULO TERENCIO SANTANA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 17/03/1983 na cidade de Goiânia - GO, portador da carteira de habilitação sob o 

n° 01947278105 expedida pelo DETRAN-GO e CPF sob o n° 985.090.631-68, residente e domiciliado 

na Rua São Luiz Quadra 6 Lote 8 Casa 2, Setor Santo André, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 

74.984-575.

Na condição de Titular da empresa JOAO PAULO TERENCIO SANTANA 98509063168 com sede 

e foro na Avenida Manoel Gomes, Quadra 4 Lote 2E, Galpão 2, Setor Santo André, Aparecida de 

Goiânia, Goiás, CEP 74.984-550, com arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 

NIRE n° 52800243318 e CNPJ sob n° 12.656.949/0001-23, resolve, transformar seu registro 

de empresário (INDIVIDUAL) para EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, 

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, a qual se regerá, doravante, pelo 

presente ATO CONSTITUTIVO.

com

CLÁUSULA PRIMEIRA

O nome empresarial passará a ser JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI e seu nome 

fantasia JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA.
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CLÁUSULA SEGUNDA

A totalizaçao do valor do Capital Social da nova empresa EIRELI passa ser o de R$ 104.500,00 

(CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), resultado do acervo de capital já existente na 

empresa no valor de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), acrescido de nova integralização 

de capital realizada pelo titular na forma a vista em moeda corrente deste País, no valor de R$ 

29.500,00 (VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS) nesta data. Perfazendo o capital no valor de 

R$ 104.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) integralizado na forma a vista 

em moeda corrente deste País.

CLAUSULA TERCEIRA

O objeto social passará a ser:

• CNAE: 52.11-7/02 - GUARDA DE MÓVEIS

• CNAE: 82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO;

• CNAE: 82.19-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;

• CNAE: 91.01-5/00 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS;
• CNAE: 82.19-9/01 - FOTOCÓPIAS;

• CNAE: 74.20-0/05 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM;

• CNAE: 63.11-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;

• CNAE: 53.20-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA;

CLÁUSULA QUARTA

A empresa transformada se regerá pelo que se segue, em consonância com o art.980-A da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002:
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ATO CONSTITUTIVO

JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 

CNPJ: 12.656.949/0001-23

JOÃO PAULO TERENCIO SANTANA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 17/03/1983 na cidade de Goiânia - GO, portador da carteira de habilitação sob o 

n° 01947278105 expedida pelo DETRAN-GO e CPF sob o n° 985.090.631-68, residente e domiciliado 

na Rua São Luiz Quadra 6 Lote 8 Casa 2, Setor Santo André, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 

74.984-575.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A empresa adotará o nome empresarial de JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI, e 

tem como título do estabelecimento JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA sendo regida de 

conformidade com o Código Civil Brasileiro Lei n°. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n°. 

6.404/76.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE

O endereço da matriz é AVENIDA MANOEL GOMES, QUADRA 4, LOTE 2 E, GALPÃO 2, SETOR 

SANTO ANDRÉ, APARECIDA DE GOIÂNIA-GOIAS, CEP: 74.984-550, podendo abrir e manter 

filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 

disposições legais vigentes.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O objeto empresarial é:
• CNAE: 52.11-7/02 - GUARDA DE MÓVEIS

• CNAE: 82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO;

• CNAE: 82.19-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;

• CNAE: 91.01-5/00 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS;

• CNAE: 82.19-9/01 - FOTOCÓPIAS;

• CNAE: 74.20-0/05 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM;

• CNAE: 63.11-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;

• CNAE: 53.20-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA;

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 13/10/2010 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL

O capital é de R$ 104.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) representado 

em quota única sendo totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A responsabilidade do empresário é restrita ao valor da integralização do capital.
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa será pelo empresário JOÃO PAULO TERENCIO SANTANA, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto empresarial, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse empresarial, (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

PARÁGRAFO ÚNICO: O titular declara sob pena de Lei que não participa em nenhuma outra 

empresa com modalidade de EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL
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Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, de cada ano, o empresário procederá à 

elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas 

justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário delibera sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e 

art. 1.078, da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INTERDIÇÃO

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja 

devidamente representado e assistido, conforme grau de incapacidade, e que a administração da 

empresa caiba a terceiro não impedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO

Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Aparecida de Goiânia - Goiás para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Aparecida de Goiânia, 22 de Julho 2020.

JOAO PAULO TERENCIO SANTANA
CPF 985.090.631-68
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

98509063168 JOAO PAULO TERENCIO SANTANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2020 15:39 SOB N° 52600988565. 
PROTOCOLO: 200879197 DE 03/08/2020 09:00.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003374203. NIRE: 52600988565.
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

JUCEG PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 03/08/2020
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br






ESTADO DO GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA
UTAPO m*l¥i.PÍ3!

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO
Número 2021003956

Nome da Empresa: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 
CNPJ: 12.656.949/0001-23
Atividade(s) (CNAE) 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no 
endereço)
Atividade(s) Secundárias (CNAE) 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida (Exerce no endereço), 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos (Exerce no endereço), 6311-9/00 - Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (Exerce no 
endereço), 7420-0/05 - Serviços de microfilmagem (Exerce no endereço), 8219-9/99 - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
(Exerce no endereço), 8219-9/01 - Fotocópias (Exerce no endereço), 5211-7/02 - Guarda-móveis 
(Exerce no endereço)
Município: Aparecida de Goiânia Endereço: AVENIDA MANOEL GOMES, SN, QUADRA 04;LOTE 
02E;GALPAO 02, SETOR SANTO ANDRE
CEP: 74984550
Local e data: Aparecida de Goiânia, sexta, 09 de abril de 2021
Vencimento:

André Luis Ferreira da Rosa 
Secretaria Municipal de Fazenda

Observação

ESTE ALVARÁ POSSUI VALIDADE APENAS COM: AS LICENÇAS TÉCNICAS PARA 
FUNCIONAMENTO,VIGENTES AUTORIZANDO AS ATIVIDADES NO LOCAL, E ENQUANTO 
HOUVER ALTERAÇÃO DEENDEREÇO E / OU ATIVIDADE. CONFORME DECRETO N°. 08 DE 
14/01/2016/ GOP2012353167

Este documento foi emitido em sexta, 09 de abril de 2021
Se impresso, verificar sua autenticidade no www.portaidoempreendedorgoiano.go.gov.br com o código 21X3UJNCL6 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ANGELITA DE FÁTIMA NAZARIO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

http://www.portaidoempreendedorgoiano.go.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 
CNPJ: 12.656.949/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:52:35 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2022.
Código de controle da certidão: D07C.45B2.0A19.B860 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 29748482

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
12.656.949/0001-23

NOME:
JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *■ *• *■ *• *■ *• *• *• *
*. *• *• *• *■ *• *• *• *■ *. *■ *

J)C. ■ >(:■ *• *• *• *• *• *

*• -i* • *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

H<. *. *. *. *• *• *• *. *• *■ *■ *■ *• *• *• *• *• *• *• *
. 4c. 4c. 4c. 4c, 4c. 4c, 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c, 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4e

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.555.528.967

HORA: 11:23:8:8LOCAL E DATA: GOIANIA, 11 NOVEMBRO DE 2021SGTI-SEFAZ:

http://www.sefaz.go.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 1513490

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI 
CPF/CNPJ: 12656949000123
ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0 
AVENIDA MANOEL GOMES, GALPAO 02, Qd. 004, Lt. 002E, Bairro: SETOR SANTO ANDRE 
APARECIDA DE GOIANIA - GO

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL:

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n° 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente data.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 
constituídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Sábado 11 Dezembro 2021. 
EMITIDA: Quinta-feira 11 Novembro 2021 às 11:45:10 

Código de Validação: 128031513490

QRCode

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

PÁGINA 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA
IMPRESSÃO: 11/11/2021 - 11:45:10 - SSERVICOSONUNE" 
1.4-D.T.A.J-25/04/2013

http://www.aparecida.go.gov.br


11/11/2021 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.656.949/0001-23
Razão Socialüadoc gestão documental segura eireli
Endereço: av mangel gomes sn Q4 L2E / setor santo andre / aparecida de

GOIANIA / GO / 74984-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2021 a 25/11/2021

Certificação Número: 2021102702481148930655

Informação obtida em 11/11/2021 14:07:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNFJ: 12.656.949/0001-23 
Certidão n°: 53046939/2021 
Expedição: 11/11/2021, às 14:10:11
Validade: 09/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JADOC GESTÃO DOCUMENTAL SEGURA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.656.949/0001-23, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStat.jus.br

http://www.tst.jus.br


TOMADA DE PREÇO

N° 20212610S052HMI

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público da Tomada de Preços, 

com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HMI - Hospital Materno 

Infantil, com endereço á Rua R-7, S/N, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.125-090.

PERÍODO DE COTAÇÃO

Início do recebimento das propostas: 26 de outubro de 2021 

Encerramento do recebimento das propostas: 01 de novembro de 2021

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 

solicitacaoservicoffiigh.org.br ou buscar informações no seguinte endereço: Av. Diamante, 
s/n - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.969-210.

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para solicitacaoservico(a)igh.org.br contendo as 
seguintes informações: Nome comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área comercial, 
E-mail, Telefone, Descrição do objeto, Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de 
Entrega, Prazo de Garantia do Serviço, Prazo de Pagamento, Pagamento - mediante crédito em 
conta bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.

VIGÊNCIADESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE
ARQUIVO.

12 MESES

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de 
Gestão e Humanização na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para 
consulta no site https://www.igh.org.br/

Goiânia/GO, 26 de outubro de 2021.

Assinado de forma digital 
por Tiago Farias 
Dados: 2021.10.26 13:32:50 
-03'00'

Tiago Farias

https://www.igh.org.br/


RESULTADO - TOMADA DE PREÇO

N9 20212610S052HMI

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, classificado como Organização Social, vem tornar público o resultado da 

Tomada de Preços, com a finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para o HMI - 

Hospital Materno Infantil, com endereço à Rua R-7, S/N, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.125-

090.

VALOR
MENSAL

VIGÊNCIAOBJETOFONECEDOR

JADOC GESTÃO 
DOCUMENTAL SEGURA 

EIRELI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
ARQUIVO.

SOB DEMANDA 12 MESES

CNPJ: 12.656.949/0001-23

Goiânia/GO, 19 de novembro de 2021.

Assinado de forma digital por 
o Farias
os: 2021.11.1911:36:11Tiago FariasS

■OS’OO'
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Goiânia, 27 de Outubro de 2021.

À
ARQUIVO PRESTACIONAL LTDA
ALAMEDA DAS ESPATODIAS ESQ COM A RUA DOS IPES QD 03 LT 07 SETOR
EMPRESARIA
05.842.757/0001-46
Goiánia@arquivooff.com.br

62-3941-6600
Luiz Henrique F. de Araújo.

Vem Respeitosamente apresentar para:

Hmo.: Aríete Silva

HOSPITAL MATERNO INFANTIL
AV. PERIMETRAL N° 1.650 QD 37 LT 74 CEP.: 74530-020

PROPOSTAS DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

N.° 22/2021

1. DO OBJETO

Serviço de gestão de documentos, compreendendo a guarda, digitalização, organização e expurgo de 
documentos, considerando que já existem aproximadamente 4.000 (quatro mil caixas) para serem 
armazenadas.

2. DO VALOR DA PROPOSTA
H » f ,v c ^

VALOR UNITÁRIOQUANTIDADE DE 
CAIXAS

VALOR TOTALDESCRIÇÃO

R$ 36.000,00R$ 9,004.000Taxa de Implantação e 
Indexação

R$ 6.000,00R$ 1,504.000Guarda Mensal

R$ 9,00POR CPAEntrega Normal 
(Em até 48hr)

R$ 11,00POR CPAEntrega Urgente 
(Em até 24hr)

R$ 0,20POR IMAGNESDigitalização de Imagens 
por demanda

R$ 6,00POR CPATaxa de Digitalização sob 
demanda para abertura e 
localização do documento.

mailto:nia@arquivooff.com.br
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R$ 4.00FOR CPAEliminação de documentos

R$ 2,50FOR CPAConsulta/ Retirada de CPA

Modelo comodato, 
sem custo durante 
vigência contratual.

Caixas Arquivo off, Lacres, 
Romaneios, Retorno de 
Caixas

Dados Bancário: BANCOSICOOB N° 756 AG 5024 CC 859-1 
ARQUIVO OFF PRESTACIONAL LIDA CNPJ: 05.842.757/0001-46 

Pagamento faturado em 30 dias.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

a. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Atenciosamente,

ARQUIVO OFF PRESTACIONAL LTDA



09/11/2021 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HMI

^ Gmail Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Solicitação de proposta - HMI

Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>
Para: Luiz Henrique Ferreira Araújo <luizhenrique@arquivooff.com.br>

28 de outubro de 2021 10:14

Obrigada!

Atenciosamente,

[^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

Em qui., 28 de out. de 2021 às 10:00, Luiz Henrique Ferreira Araújo <luizhenrique@arquivooff.com.br> escreveu: 
Bom dia Aríete segue em anexo!

Em 28/10/2021 09:36 Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> escreveu:

Bom dia Luiz,

Preciso que inclua na proposta que o pagamento é faturado para 30 dias e colocar aos meus 
cuidados a proposta.

Na proposta consta assinatura de Roberto, mas não está mencionando no contrato. Tem 
procuração? Se tiver favor enviar, se não tiver preciso que dono, sócio ou algum representante da 
empresa assine.

Fico aguardando.

Atenciosamente,

Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

Em qua., 27 de out. de 2021 às 11:29, Luiz Henrique Ferreira Araújo <luizhenrique@arquivooff.com. 
br> escreveu:

Bom dia Aríete, segue em anexo proposta!

https://mai!.google.com/mail/u/0/?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-1005047694309292583&dsqt=1&simpl=msg-a%... 1/3
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E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HMI

Em 26/10/2021 14:31 Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> 
escreveu:

09/11/2021

Prezados, Boa tarde!

Solicito proposta comercial referente ao serviço de GERENCIAMENTO 
DE ARQUIVO, conforme o anexo para
INFANTIL - HMI. Contrato de 12 meses.

o HOSPITAL MATERNO

Prazo de resposta - dia 01/11/2021. Favor encaminhar juntamente com 
o orçamento as certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, sendo 
assim informe os dados bancários na proposta e faturado em 30 
dias.

Documentos:

Enviar a proposta assinada pelo dono, sócio ou responsável pela 
empresa. Se for representante da empresa enviar também a procuração; 
RG ou CNH do responsável que assinou a proposta;
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e trabalhista;
Contrato Social da Empresa;
Alvará de Funcionamento;

HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida 
Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, Goiânia/GO 
- CNPJ: 11.858.570/0002-14 O Instituto de Gestão e Humanização -
IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá 
realizar Processo de Cotação objetivando 
a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saúde administradas 
pelo Instituto no Estado de Goiás.

Atenciosamente

[^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

Atenciosamente,

Luiz Henrique F. De Araújo 
Gerente
Arquivo Off Goiânia
Tel.: 62-39416600
Tel.: 62-98177-5774
E-Mail: luizhenrique@arquivooff.com.br

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-1005047694309292583&dsqt=1&simpt=msg-a%... 2/3
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Aviso Legal: Esta mensagem pode conter informações confidenciais. Se você não for o 
destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as 
informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada no conteúdo recebido, além 
de excluí-la imediatamente. Este ambiente é monitorado.

Atenciosamente

Luiz Henrique F. De Araújo 
Gerente
Arquivo Off Goiânia
Tel.: 62-39416600
Tel.: 62-98177-5774
E-Mail: luizhenrique@arquivooff.com.br

ARQUIVO

□Flr Sua empresa ON »

Aviso Legal: Esta mensagem pode conter informações confidenciais. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação 
baseada no conteúdo recebido, além de excluí-la imediatamente. Este ambiente é monitorado.
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Aparecida de Goiânia, 29 de outubro de 2021

Ao IGH - Hospital Materno Infantil 
A/C: Aríete / Pedro. Muricy 
Solicitação:11744/2021

Ref.: Proposta de Guarda, Digitalização, Organização e Expurgo do Acervo 
Documental

BENEFÍCIOS DA TERCEIRIZAÇÃO

A PROARQUIVO, especializada em todo o fluxo de trabalho dos ativos que contém 

informações, oferece mais do que o simples armazenamento de seus documentos. 
Nós podemos aumentar a eficiência e reduzir o risco de seu negócio, tornando suas 
informações utilizáveis por meio da agilização dos processos de gerenciamento da 

sua empresa.

Fundada em 2004. contamos com especialista pós-graduado em gestão de arquivos
pela UCB em seu quadro de diretores. Oferecemos todas as vantagens e 

comodidades da terceirização da guarda e administração dos arquivos, primando 

pelo sigilo das informações, segurança e logística dos documentos.

m
Certificado
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INFRA-ESTRUTURA OFERECIDA

Os locais para guarda de documentos foram desenvolvidos objetivando a máxima 

segurança de acesso e proteção aos documentos, a saber:

Alarme com monitoramento 24 horas e central de alarmes com sensores de 

movimento, fazem a vigilância contínua das instalações e monitoramento de circuito 
interno de tv.

Sistema anti-incêndio - equipamento de prevenção de incêndio composto por 
detectores de fumaça a laser monitorados através de central eletrônica 24 horas e 

extintores para utilizações específicas (C02 e Pó Químico).

Prateleiras de aço para armazenagem dos documentos, fabricadas exclusivamente 
para este fim, com pintura eletrostática a pó anti-incêndio (Estruturas Metálicas 
Bertolini®).

Pára-raios homologado e com ART.

Seguro, inclusive de responsabilidade civil - apólice (HDI®03.001.178.000548)

Controle do fluxo de pessoas e segurança armada 24 hs - acesso através de 
identificação pessoal. A entrada e saída do pessoal é monitorada garantindo 

segurança durante a pesquisa e movimentação de documentos.

Prevenção e controle periódico a pragas através de empresa especializada 

(Rentokil®).

Transporte dos documentos em veículos próprios e exclusivos.

Servidor web na AWS (Amazon Web Services).

ESCOPO

O escopo desta proposta é prestar os serviços de digitalização, gestão física e 
logística de documentos, para o IGH, conforme etapas abaixo:

1. GESTÃO FÍSICA (NA PROARQUIVO)

Retirada de toda documentação das dependências da empresa, liberando 

importantes áreas para as atividades produtivas.

62 3203 3530
www.proarquiwo.com.bi
sap@proarquivo.com.br

http://www.proarquiwo.com.bi
mailto:sap@proarquivo.com.br
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Recepção e separação dos documentos na Proarquivo, devidamente 

acondicionados em caixas padronizadas.

Inserção de código de barras em todos os volumes e indexação (catalogação) dos 
mesmos (respeitando os espelhos e dados externos de cada volume), com a 

entrega de um relatório de toda a documentação da empresa.

Habilitação dos usuários autorizados pela empresa.

Gerenciamento logístico e de segurança dos documentos.

Emissão de relatórios para suporte a gestão na tomada de decisões, bem como a 

listagem de documentos passíveis de eliminação (temporalidade) com apoio no 
descarte (separação, emissão de termo de eliminação para assinatura e 

acompanhamento dos responsáveis).

2.DIGITALIZAÇÃO

Captura das imagens através de scanner de alta produção, gravação das mesmas no 
formato PDF e execução da indexação associando índice de pesquisa que se fizer 
necessário.

Reconstituição dosPreparação eSeparação e Indexação eAcesso aos
documentos nasretirada de dipes, ordenação para 

grampos etc scaneamento
armazenamentovolumes de 

documentos pastas e volumes 
anteriores

da imagem

• Recebimento e Preparação:

Recebimento de documentos;

Conferência do índice de documentos recebidos;

Separação de lotes;

Realização da preparação dos documentos, conferência, recuperação dos que se 

apresentarem danificados ou amassados.

>AWW proarquivo,com.br
sap(â>proarquivo.çom.bi'
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Documentos dilacerados, rasgados e/ou fragilizados, serão reforçados de maneira 

a facilitar o manuseio nas etapas operacionais, sem risco de perda de informação.

Os documentos serão dispostos de acordo com o critério de ordenação 
previamente definido pelo responsável do acervo, retirando-se clips, grampos ou 
qualquer objeto estranho ao documento.

• Execução Digitalização, Indexação e Reconstituição:

O processo de digitalização dos documentos resultará na captura das imagens 
dos documentos em suporte papel, através de scanner de alta produção e 
gravação destas imagens em mídia eletrônica no formato PDF.

As imagens digitalizadas serão indexadas e sofrerão um processo de controle de 
qualidade para verificar se houve alguma falha durante o processo. Aquelas 

imagens que apresentarem qualquer defeito serão re-digitalizadas.

Estando as imagens de acordo com os padrões estipulados para o projeto, os 

documentos deverão ser remontados com grampos trilhos plásticos, conforme sua 

constituição original e disponibilizados para arquivamento.

PROJEÇÃO DO ACERVO PADRONIZADO NA PROARQUIVO

ANÁLISE

- O acervo, composto de aproximadamete 4.000 caixas padrão Proarquivo 
(Características da caixa: Altura 250 mm / Comprimento 480 mm / Largura 350 mm, 
peso máximo: 20 Kg) para gestão.

62 3203 3530
www.proarquivo.cam.bi
sap@proarquivo.com.brI |M||

http://www.proarquivo.cam.bi
mailto:sap@proarquivo.com.br
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Obs.: Todos os documentos disponibilizados serão implantados e posteriormente faturados de acordo 
com a tabela de implantação que consta na proposta comercial. Após a implantação, entra em vigência 
Tabela de Serviços.

VALOR DOS SERVIÇOS

Valor Unitário por 
Caixa Padrão 

20Kg
Valor TotalDescrição Serviços

IMPLANTAÇÃO 
(Organização) 
Arquivo Físico 
(4.000 caixas 

padrão Proarquivo)

Coleta - Separação - Indexação 
- Etiquetagem - 

- Sistematização - Treinamento 
usuários - Relatório 
departamentalizado

R$ 33.000,00R$ 8,25

Prazo de execução: 30 dias.

Valor Unitário por 
Caixa Padrão 

20Kg
Valor TotalDescrição Serviços

Armazenagem 
Mensal Arquivo 

Físico
(4.000 caixas 

padrão Proarquivo)

Armazenagem mensal de Caixa 
Padrão 20Kg

R$ 1,68 R$ 6.700,00

Valor Unitário por 
Caixa Padrão 

20Kg
Descrição Serviços

Eliminação 
(expurgo) 

caixas padrão 
Proarquivo)

Acesso - Separação - Emissão 
do Relatório de Eliminação - 

Eliminação
RS 8,50

Prazo de execução: a combinar, de acordo com o volume.

r--.. óm ;r-
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Valor Unitário por 
PáginaDescrição Serviços

Separação - Preparação - 
Digitalização - OCR - 

Indexação - Controle de 
Qualidade - Remontagem - 

Contempla: formato A3, A4 e 
ofício, qualidade 300 dpi, até 2 
campos de indexação com ate 
150 caracteres, entregue em 
formato PDF/PDFA, em mídia 

ou link para inserção no 
sistema

DIGITALIZAÇÃO R$ 0,13

Prazo execução: Para uma quantidade de 1.000 caixas padrão, estima-se 2 milhões 
de páginas, aproximadamente 100 dias a digitalização.

Portal de Serviços(opcional): Oferecemos também como opção, o Portal de Serviços 
com hospedagem das imagens digitalizadas e funcionalidades como workflow, BPM 
e GED, Assinatura eletrônica e digital, que pode ser integrado aos sistemas de ERP 

(mediante orçamento complementar)

Quantidade ValorDescrição
R$10.000,00Setup (pagamento único) 1

Pacote Licença Mensal
R$1.550,001

(direito a 10 usuários)
R$70,00Licença Usuário adicional 1

de 301.000 a 
500.000 imagensArmazenamento e R$200,00

PORTAL DE 

SERVIÇOS 
(opcional)

Acima de 500.000Suporte Mensal
R$300,00imagens

R$600,00Input de imagens até 5.000 imagens
de 5.001 a 10.000

R$1.200,00imagens
acima de 10.000

R$2.000,00imagens (valor fixo)
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Tabela demais Serviços Exclusiva IGH Materno 
Infantil - 4.000 caixas padrão________________

R$ 1,68Armazenagem de Caixa Padrão 20Kg
Acesso de caixa

R$ 3,50Prioridade Dia Seguinte
R$ 4,50Prioridade Mesmo Dia
RS 5,00Prioridade Urgente

Ver AcessoEntrega de caixa*
Ver AcessoColeta de caixa*

RS 1,00Rearquivamento de caixa
*Cobrado mínimo de 10 itens
Cálculo Valor Entrega: Valor Entrega = Valor Prioridade*Quantidade de Itens
Outros Serviços
Adição de Item (inclusão no sistema de gestão 
Proarquivo) caixa/pasta/demais volumes RS 0,50
Indexação (catalogação) de Item - caixa/pasta/demais 
volumes RS 1,50

RS 25,00Auditoria de caixa padrão
RS 15,00Auditoria de demais volumes

RS 0,60Busca não encontrada
RS 5,00Envio de Correio (+CUSTOS)

RS 150,00Consultoria na Empresa do Cliente (hora)
RS 0,50Digitalização por demanda (página)
RS 0,50Envio de e-mail

RS 11 7,60Armazenagem Mínima de 70 caixas padrão________
Fotocópia (página)_______________________ ______
Eliminação de item (caixa padrão e demais volumes)

RS 0,50
RS 8,50

Por CotaçãoHigienização
Por CotaçãoOrganização___________ _______

Retirada Permanente Caixa Padrão RS 4,00
Por CotaçãoClassificação/Temporalidade -
Por CotaçãoOutros

Relatórios Extras
RS 10,00Relatório Padrão (DVD)

Relatório Padrão (IMPRESSO - POR PÁGINA) RS 0,50
Por CotaçãoRelatório Especial (DVD)

Materiais
RS1 2,00Caixa Padrão Proarquivo - 20 Kg
RS 0,50Código de Barras para Caixa
RS 0,50Código de Barras para Pasta
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Declaramos que:
1. Nos preços propostos, em reais, estão computados todos os custos 

necessários, inclusive frete, para a execução do serviço, bem como todos os tributos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da solicitação em referência, e que influenciem na 

formação dos preços desta proposta. Faturado 30 dias.
2. Os serviços terão início após assinatura do contrato, mediante 

autorização da Contratante, de acordo com a demanda, e serão executados conforme 
condições e especificações da solicitação.

3. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias.
4.0 prazo de implantação da gestão física é de 30 dias.
5. O prazo de garantia é de 12 meses ou enquanto tiver vigência o contrato 

de prestação de serviços.
6. Dados da empresa:

Razão Social CNPJ
PROARQUIVO GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA. 06.298.949/0001-04

Endereço Inscrição Municipal
AVENIDA XAVIER DE ALMEIDA, QD.26 LT. 01 408309

CidadeBairro UF
PÓLO EMPRESARIAL GOIÁS APARECIDADE DE GOIÂNIA GOIÁS

CEP E-mail Telefone
eversonjr@proarquivo.com.br74.985-214 62 3203 3530

Dados Bancários: Banco do Brasil Ag: 1452-4 CC:68001-0
Representante Legal CPF
EVERSON MAURlCIO MENDES MAGALHÃES JUNIOR 927.900.381-04

EVERSON MAURÍCIO Assinado de forma digital 
MENDES 
MAGALHAES
JUNIOR:9279003810 Dados: 2021.10.29 

17:36:23 -03'00'

por EVERSON MAURÍCIO 
MENDES MAGALHAES
JUNIOR:92790038104

4

PROARQUIVO GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA 
RESPONSÁVEL LEGAL: EVERSON MAURÍCIO MENDES MAGALHÃES JÚNIOR

mailto:eversonjr@proarquivo.com.br
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CONTATO

Everson Magalhães Jr
Head Sales and Marketing 
62 3203-3530/62 981175184

EVERSON Assinado de forma digital 
MAURÍCIO MENDES por EVERSON MAURÍCIO 

MENDES MAGALHAESMAGALHAES 
JUNIOR:927900381 Dados: 2021.10.29

JUNIOR:92790038104

17:37:01 -03'00'04

PROARQUIVO
GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA 

06.298.949/0001-04

MHgMHj 62 3203 3530 
www proarquivo.com.br
sap@proarqüivo.com.br
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1^1 Gmail Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Solicitação de proposta - HMI

4 de novembro de 2021 14:40Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>
Para: EversonMagalhães Jr - PROARQUIVO <eversonjr@proarquivo.com.br>

Boa tarde Everson,

Confirmo do e-mail.

Atenciosamente,

Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

Em sex., 29 de out. de 2021 às 17:40, EversonMagalhães Jr - PROARQUIVO <eversonjr@proarquivo.com.br> 
escreveu:

Boa tarde Aríete,

Segue proposta e documentos da Proarquivo para gestão do acervo do IGH Materno Infantil.

Estou a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Gentileza acusar o recebimento deste.

Atenciosamente

Everson Jr
Head Sales & Marketing 
eversonir@proarquivo.com.br 
62 3203 3530 
62 98117 5184

UrwARQUIVQ
GERENCIAMENTO DF. DOCUMENTOS

Q] Ün] © © www.proarquivo.com.br
Rua Xavier de almeida, QD 26 LT 01 - Polo Empresarial 
Aparecida de Goiânia - GO CEP 74985052
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• De:'Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br> 
Date: terça, 26/10/2021 à(s) 14:31 
Subject: Solicitação de proposta - HMI
To:

Prezados, Boa tarde!

Solicito proposta comercial referente ao serviço de GERENCIAMENTO DE ARQUIVO, conforme o 
anexo para o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI. Contrato de 12 meses.

Prazo de resposta - dia 01/11/2021. Favor encaminhar juntamente com o orçamento as certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, 
sendo assim informe os dados bancários na proposta e faturado em 30 dias.

Documentos:

Enviar a proposta assinada pelo dono, sócio ou responsável pela empresa. Se for representante da 
empresa enviar também a procuração;
RG ou CNH do responsável que assinou a proposta;
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e trabalhista;
Contrato Social da Empresa;
Alvará de Funcionamento;

HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , 
CEP: 74125-120, Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-14 O Instituto de Gestão e Humanização
- IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá realizar Processo de 
Cotação objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saúde administradas pelo Instituto no Estado de 
Goiás.

Atenciosamente

^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@ieaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br
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Gmail Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Solicitação de proposta - HMI
26 de outubro de 2021 14:31Aríete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Ceo: comercial@jadoc.com.br, fernando@paarquivos.com.br, goiania.comercial@arquivar.com, 
gestao@proarquivo.com.br, comercial@arquivototal.com.br, alexandre@grupogerenciar.com.br, 
goiania@arquivooff.com.br

Prezados, Boa tarde!

referente ao serviço de GERENCIAMENTO DE ARQUIVO, conforme oSolicito proposta comercial 
anexo para o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI. Contrato de 12 meses.

Prazo de resposta - dia 01/11/2021. Favor encaminhar juntamente com o orçamento as certidões Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, sendo assim informe os 
dados bancários na proposta e faturado em 30 dias.

Documentos:

Enviar a proposta assinada pelo dono, sócio ou responsável pela empresa. Se for representante da empresa enviar 
também a procuração;
RG ou CNH do responsável que assinou a proposta;
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e trabalhista;
Contrato Social da Empresa;
Alvará de Funcionamento;

HOSPITAL MATERNO INFANTIL ■ HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, 
Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-14 O Instituto de Gestão e Humanização - IGH torna 
público para conhecimento dos interessados, que irá realizar Processo de Cotação objetivando 
a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir discriminados, a serem realizados nas unidades 
de Saúde administradas pelo Instituto no Estado de Goiás.

Atenciosamente,

^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71 )3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

2 anexos

a serviço do
imageOOl.png

ígh instituto de 25K 
Gestão e 
Humanização

nttps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar8649793605704913720&simpl-msg-a%3Ar8649... 1/2

mailto:arlete.silva@leaoutsourcing.com.br
mailto:arlete.silva@leaoutsourcing.com.br
mailto:comercial@jadoc.com.br
mailto:fernando@paarquivos.com.br
mailto:goiania.comercial@arquivar.com
mailto:gestao@proarquivo.com.br
mailto:comercial@arquivototal.com.br
mailto:alexandre@grupogerenciar.com.br
mailto:goiania@arquivooff.com.br
mailto:arlete.silva@leaoutsourcing.com.br
http://www.leaconsultoria.com.br


09/11/2021 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HMI
Em 29/10/2021 15:55, Aríete Silva escreveu:

Boa tapde João,

Confirmo o recebimento do e-mail com o documento completo.

Atenciosamente

[^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br
Tel: (71 )3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666
Fax: (71)3023-0602
http://www.leaconsultoria.com.br

Em sex., 29 de out. de 2021 às 15:52, <comercial@jadoc.com.br> escreveu:

Boa tarde Aríete,

Conforme conversamos por telefone, segue algumas informações:

1 - Como éramos MEI o "contrato social" era o CCMEI

2 - Após o desenquadramento é realizado a "transformação" e em seguida é feito o "ato constitutivo"

3 - Sobre o arquivo enviado, estou encaminhando o arquivo novamente (validado pela junta comercial)

4 - Atualmente o processo na junta comercial é feito digitalmente e o documento não é mais 
assinado fisicamente.

Atenciosamente,

João Paulo T. Santana 
Depto. Comercial 
(62) 98493-0437 
(62) 3255-3837 
https://jadoc.com.br/

Em 29/10/2021 14:43, Aríete Silva escreveu:

Boa tarde João,

Confirmo o recebimento dos documentos.

O Contrato Social da Empresa, não está assinado. Preciso que envie o Contrato Consolidado assinado.

Fico aguardando.

Atenciosamente,

^Assinatura IGH a serviço
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09/11/2021 E-mail de L&A Outsource - Solicitação de proposta - HMI

Aríete Silva 
Compradora
E-mail: arlete.silva@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71 )3277-0850 / 3023-0502 / 99389-7666 
Fax: (71)3023-0602 
http://www.leaconsultoria.com.br

Em sex., 29 de out. de 2021 às 13:36, <comercial@jadoc.com.br> escreveu: 

Boa tarde Aríete / Pedro,

Segue proposta e documentação solicitada em anexo.

GENTILEZA CONFIRMAR RECEBIMENTO

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

João Paulo T. Santana 
Depto. Comercial 
(62) 98493-0437 
(62) 3255-3837 
https://jadoc.com.br/

Em 26/10/2021 14:31, Aríete Silva escreveu:

Prezados, Boa tarde!

Solicito proposta comercial referente ao serviço de GERENCIAMENTO DE ARQUIVO, conforme o 
anexo para o HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI. Contrato de 12 meses.

Prazo de resposta - dia 01/11/2021. Favor encaminhar juntamente com o orçamento as certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. A forma de pagamento é depósito bancário, 
sendo assim informe os dados bancários na proposta e faturado em 30 dias.

Documentos:

Enviar a proposta assinada pelo dono, sócio ou responsável pela empresa. Se for representante da 
empresa enviar também a procuração;
RG ou CNH do responsável que assinou a proposta;
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e trabalhista;
Contrato Social da Empresa;
Alvará de Funcionamento;

HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , 
CEP: 74125-120, Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-14 O Instituto de Gestão e Humanização
- IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá realizar Processo de 
Cotação objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saúde administradas pelo Instituto no Estado de 
Goiás.

Atenciosamente,

^Assinatura IGH a serviço

Aríete Silva 
Compradora
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